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Responsável pela Solicitação: Marcelo Felipe Schmitt

Email: gabinete@planalto.pr.gov.br

Justificativa da Demanda:

Os serviços de lavagem e limpeza de veículos são essenciais para a conservação e bom

funcionamento da frota, contribuindo diretamente para a redução de custos com manutenção.
A remoção regular de sujeiras e resíduos evita o acúmulo de partículas que podem

comprometer peças, acessórios, borrachas de vedação e mecanismos elétricos

sistemas de vidros e retrovisores elétricos. Além disso, a higienização adequada preserva a
carroceria e a pintura dos veículos, protegendo-os contra corrosão e desgaste prematuro.
Além dos benefícios mecânicos e estruturais, a limpeza veicular também impacta diretamente
a saúde e o conforto dos usuários. A remoção de poeira, resíduos orgânicos e microrganismos
melhora a qualidade do ambiente interno, proporcionando mais bem-estar e segurança tanto
para motoristas quanto para passageiros.

A necessidade da contratação desse serviço se justifica pelo fato de o Município não dispor,
seu quadro funcionai, de servidores capacitados para a realização dessas atividades,

tampouco de um espaço adequado para a execução eficiente do serviço de lavagem. Dessa
forma, a terceirização se mostra a alternativa mais viável e eficaz.

O credenciamento de empresas com sede nc município de Planalto baseia-se na Lei Municipal
^ n° 2649/2022, cujo objetivo é fomentar o desenvolvimento econômico local, incentivar a

contratação de mão de obra da região e fortalecer as empresas locais, garantindo sua
sustentabilidade e crescimento. Além disso, deslocar os veículos para outras cidades para a
realização desse serviço geraria custos elevados para o Município, tornando a contratação de
prestadores locais a solução mais eficiente e economicamente vantajosa.

como os

em

Objeto. Credenciamento de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de
veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e
quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas
secretarias que fazem parte, por um período de 12 ^doze) meses.

as

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT, VALOR TOTAL
01 CARRO DE PASSEIO; LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus tapetes,
caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA; aspiração de
bancos, carpetes (inclusive do porta malas).

500 UN R$ 45,00 R$ 22.500.00
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limpeza de painel.

VAN: LAVAGEM EXTERNA; lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de rodas;

LIMPEZA INTERNA: aspiração de bancos,

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de

painel.

02 300 UN R$ 70,00 R$21.000,00

03 MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de bancos,

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de

painel.

200 R$ 100,00UN R$ 20.000,00

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros
retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de rodas;

LIMPEZA INTERNA: aspiração

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de

painel.

04 150 UN R$ 125,00 R$ 18.750,00

de bancos

CAMINHÃO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),
limpeza de painel.

05 100 UN R$ 150,00 R$ 15.000,00

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de
bancos, carpetes, limpeza de painel.

06 100 UN R$ 200,00 R$ 20.000,00

TOTAL: R$ 117.250,00

O

Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

Ij AOfO.

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 040/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1. Credenciamento de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de

veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e

quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as

secretarias que fazem parte, por um período de 12 (doze) meses.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

3.1.Os serviços de lavagem e limpeza de veículos são essenciais para a conservação e

bom funcionamento da frota, contribuindo diretamente para a redução de custos com

manutenção. A remoção regular de sujeiras e resíduos evita o acúmulo de partículas que

podem comprometer peças, acessórios, borrachas de vedação e mecanismos elétricos,
como os sistemas de vidros e retrovisores elétricos. Além disso, a higienização adequada
preserva a carroceria e a pintura dos veículos, protegendo-os contra corrosão e desgaste
prematuro.

3.2.Além dos benefícios mecânicos e estruturais, a limpeza veicular também impacta

diretamente a saúde e o conforto dos usuários. A remoção de poeira, resíduos orgânicos

e microrganismos melhora a qualidade do ambiente interno, proporcionando mais bem-

estar e segurança tanto para motoristas quanto para passageiros.

3.3.A necessidade da contratação desse serviço se justifica pelo fato de o Município não

dispor, em seu quadro funcional, de servidores capacitados para a realização dessas

atividades, tampouco de um espaço adequado para a execução eficiente do serviço de
lavagem. Dessa forma, a terceirização se mostra a alternativa mais viável e eficaz.

3.4.0 credenciamento de empresas com sede no município de Planalto baseia-se na Lei

Municipal n° 2649/2022, cujo objetivo é fomentar o desenvolvimento econômico local,

incentivar a contratação de mão de obra da região e fortalecer as empresas locais,
garantindo sua sustentabilidade e crescimento Além disso, deslocar os veículos para
outras cidades para a realização desse serviço geraria custos elevados para o Município,
tornando a contratação de prestadores locais a solução mais eficiente e economicamente

vantajosa.

3.5.Também importante destacar que a contratação seguirá as conclusões deste estudo

preliminar a seguir e ditames legais necessários.
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4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Administração.

5. NECESSIDADE DE NEGOCIO:

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGÓCIO

Manter os veículos do município limpos e preservados.1

Prover a redução de custos relacionados a manutenção.2

Proporcionar salubridade e bem estar aos passageiros e motoristas que
fazem uso desses veículos.

3

Evitar a interrupção da prestação dos serviços públicos de transporte dos

passageiros
4

Oferecer as empresas que prestam estes serviços de lavagem e limpeza

dos veículos, afim de, fomentar o desenvolvimento destas empresas,

sendo este, o objetivo do credenciamento.

5

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

6.1. Em conjunto com o Departamento de Planejamento e Supervisão, optou-se por

manter os mesmos itens previstos no Chamamento Público anterior deste município. No

entanto, algumas quantidades foram ajustadas conforme a necessidade atual. Ressalta-

se que os itens não serão adquiridos em sua totalidade de forma imediata, mas sim de

maneira parcelada, de acordo com a demanda apresentada pelas secretarias solicitantes.

^ 6.2. Assim, a demanda autorizada para a contratação é a seguinte;

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,
caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de
bancos, carpetes (inclusive do porta malas),
limpeza de painel.

01 500 UN R$ R$

02 VAN; LAVAGEM EXTERNA: lataria. vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de
rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de bancos,

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de
painel.

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,
vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa
de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de
bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

R$ R$300 UN

03 200 R$UN R$

2
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limpeza de painel.

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros R$ R$UN15004

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de
rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de bancos,

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de
painel.

R$ R$CAMINHAO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA:
lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de
bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

100 UN05

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA: R$ R$06 100 UN

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus, tapetes,
caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes, limpeza de painel. 	

7. CONDIÇOES DOS SERVIÇOS MÍNIMOS SOLICITADOS:

7.1.0 Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que houver

necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a empresa

Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços, independentemente da

quantidade de serviços solicitado;

7.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando houver

necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

7.3. Os veículos pesados deverão ser lavados em locais apropriados que suporte o peso

dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg;

7.4. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem

^ como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela Secretaria

solicitante deste Município de Planalto;

7.5. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para lavagem,

contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de Serviço por parte

da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato;

7.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas

de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de execução
dos serviços;

7.7. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados pelo

CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando o tipo
de lavagem a ser realizada;

7.8. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo

CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos serviços;
7.9. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o

qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar
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quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear

qualquer custo;

7.10. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato,

além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos correrão pôr

conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda

por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato:

7.11.A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à

realização dos serviços;

7.12. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

7.13. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos

de Proteção Individual - EPl e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que

executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

7.14. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

7.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

7.17. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços, seguindo as

regras do editai. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas credenciadas.

Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os valores definidos
neste Termo de Referência.

7.18. Quando uma unidade ou secretaria precisar solicitar os serviços, deverá verificar

quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante respeitar essa
lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas credenciadas.

7.19.A Secretaria Municipal de Administração será responsável por controlar

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e
Licitação.

7.20. As ordens de compra só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

7.21. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas credenciadas.

7.22. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Administração. Caso a empresa

as

e a
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recuse três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A

empresa será notificada e terá direito de se defender.

7.23.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas que prestem serviços de lavagem e limpeza de veículos se credenciem, desde

que atendam às exigências do edital.

7.24.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal.

7.25. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os serviços.

7.26. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

7.26.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

7.26.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

7.26.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

7.26.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao credenciamento.

7.27.0 pedido de descredenciamento, não desincumbirá o credenciado do cumprimento

de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

7.28. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de

penalidade, na forma estabelecida na legislação.

7.29. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

7.30. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

7.31. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se
a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros.

8. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS:

8.1.A(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem externa e a limpeza
interna em todos os veículos;

8.2. A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da lataria, tapetes, vidros,

retrovisores, rodas, caixa de rodas e pneus;

8.3. A limpeza interna caracteriza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes
(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

9.1. O valor máximo da contratação é de R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e

9.
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duzentos e cinquenta reais).

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

10.1. Durante a realização deste estudo, foram identificadas algumas possíveis soluções

para a demanda apresentada. Uma das alternativas que inicialmente despertou maior

interesse foi a contratação de servidores exclusivamente para a lavagem e limpeza dos

veículos do município. No entanto, essa opção mostrou-se economicamente inviável, pois

exigiría a admissão de novos funcionários, a construção de um espaço físico adequado e

especializado para o serviço, além da aquisição de equipamentos específicos, insumos

básicos (como produtos de limpeza), e o custeio continuo de energia elétrica e água.

10.2. Diante disso, a alternativa mais adequada e economicamente vantajosa consiste na

contratação de empresas especializadas nesse tipo de serviço, que disponham de

estrutura própria e forneçam todos os materiais e equipamentos necessários para a

execução da atividade. Essas empresas deverão atender às especificações técnicas e

aos padrões mínimos de desempenho descritos neste Estudo Técnico Preliminar, cujos

requisitos serão detalhados no Termo de Referência.

10.3.Também se identificou que a modalidade mais viável e vantajosa para a

Administração, já utilizada em ocasiões anteriores, é o Chamamento Público, conforme

previsto no Art. 79 da Lei n° 14.133/2021 e regulamentado pela Lei Municipal n°
2.649/2022. Essa modalidade visa fomentar o desenvolvimento loca! por meio de uma

concorrência aberta, com preferência para empresas situadas no município ou na região,

promovendo assim o desenvolvimento econômico e social.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

11.1. A solução para prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos, será para o
PARCELAMÉNTO do objeto, tendo em vista o objeto ser divisível em itens separados.

Justifica-se o parcelamento, devido ser a prestação de serviço, gera-se um maior vulto
econômico, atraindo mais interessados, sendo assim, poderá haver itens não tão atrativos
para algumas empresas, nos termos do art. 40, § 2°, inciso III, da Lei 14.133/2021.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe
contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL:

13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII, estabelece que
cada ente federativo poderá elaborar um Plano Anual de Contratações. Nesse contexto,

destaca-se que, a partir do ano de 2024, o Município de Planalto passou a estruturar e
instrumentalizar seus processos com base nas diretrizes estabelecidas por essa nova

legislação.
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14. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

14.1. Não haverá impactos ambientais para o objeto que se pretende adquirir. Todos os
resíduos gerados serão descartados de forma adequada pelo servidor responsável.

15. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO:

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIll da Lei N° 14.113/2021.

16. CONCLUSÕES:

16.1. Buscando atender os propósitos institucionais, além da preocupação com o

ambiente de trabalho, os investimentos propostos visam fornecer veículos salubres

necessários para o bom andamento do serviço público e o bom atendimento da

população.

16.2. Promover ainda o serviço de transporte de qualidade, com veículos limpos das

diversas secretarias de nosso município, aumentando a preservação desses bens e

retardando o desgaste de peças, necessárias para o bom e pleno funcionamento de todos

os serviços de transporte aos passageiros e motoristas que fazem uso desses veículos.

16.3. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da prestação de serviço, o que se

justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto PR, 15 de abril de 2025.

r /

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

7
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Chamamento Público para credenciamento de empresa para prestação de serviços de

lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme

especificações e quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município

e todas as secretarias que fazem parte, por um período de 12 (doze) meses, conforme

prazos e demais obrigações e informações constantes neste instrumento. Conforme segue

as especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Leonir Bianchi, Míchel Junior Diesel,

Angela Regina Garcia Caneppa, Marli Salete Dickel de Lima, Lizandra Cristina Boni, Dione
Junior Helfer e Gilmar da Silva.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇAO:

4.1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos são essenciais para a conservação e

bom funcionamento da frota, contribuindo diretamente para a redução de custos com

—" manutenção. A remoção regular de sujeiras e resíduos evita o acúmulo de partículas que

podem comprometer peças, acessórios, borrachas de vedação e mecanismos elétricos,
como os sistemas de vidros e retrovisores elétricos. Além disso, a higienização adequada

preserva a carroceria e a pintura dos veículos, protegendo-os contra corrosão e desgaste

prematuro.

4.2.Além dos benefícios mecânicos e estruturais, a limpeza veicular também impacta

diretamente a saúde e o conforto dos usuários. A remoção de poeira, resíduos orgânicos e

microrganismos melhora a qualidade do amc.ente interno, proporcionando mais bem-estar e

segurança tanto para motoristas quanto para passageiros.

4.3. A necessidade da contratação desse serviço se justifica pelo fato de o Município não

dispor, em seu quadro funcional, de servidores capacitados para a realização dessas

atividades, tampouco de um espaço adequado para a execução eficiente do serviço de

lavagem. Dessa forma, a terceirização se mostra a alternativa mais viável e eficaz.

4.4.0 credenciamento de empresas com sede no município de Plarlalto baseia-se na Lei
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Municipal n° 2649/2022, cujo objetivo é fomentar o desenvolvimento econômico local,

incentivar a contratação de mão de obra da região e fortalecer as empresas locais,

garantindo sua sustentabilidade e crescimento. Além disso, deslocar os veículos para outras

cidades para a realização desse serviço geraria custos elevados para o Município, tornando

a contratação de prestadores locais a solução mais eficiente e economicamente vantajosa.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP)

credenciamento de empresas para a prestação de serviços de lavagem e limpeza da frota de

veículos deste Município, abrangendo as repartições públicas. Esse credenciamento não

apenas assegura a continuidade dos serviços prestados à população, mas também contribui

para a melhoria do atendimento.

5.2.0 Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11,878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo de

chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciam-te convoca, por meio de

edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando
convocados:

5.3. No âmbito do Departamento de Planejamento e Supervisão, optou-se por manter os

mesmos objetos do chamamento público anterior deste município, com uma pequena

alteração na quantidade. Destaca-se que as aquisições não serão feitas de forma integral,

mas sim de maneira parcelada, conforme a demanda das secretarias solicitantes.;

é fundamental o

6. DO VALOR:

6.1.0 valor estimado e de R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e duzentos e cinquenta

reais).

6.2.0 valor foi definido com base na menor proposta apresentada, considerando critérios

técnicos e de mercado. Para sua apuração, foram utilizados orçamentos fornecidos por

empresas especializadas no serviço, contratos semelhantes firmados por outros órgãos

públicos, bem como referências disponíveis em bancos de preços oficiais. Essa metodologia
visa assegurar a economicidade, a transparência e a adequação ao valor de mercado.

6.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares .

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1. Após uma análise criteriosa das contratações realizadas em exercícios anteriores, bem

como um estudo comparativo das práticas adotadas por outros municípios, concluiu-se que a

alternativa mais vantajosa para a Administração Pública é a implementação de um processo

de Credenciamento. Esse modelo permite maior flexibilidade, amplia a concorrência entre os

prestadorcs de serviço e assegura melhor atendirAento às demandas da municipalidade.

OOOOíl



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

respeitando os princípios da economicidade, eficiência e impessoalidade.

7.2. Além disso, é imprescindível que os serviços de lavagem e limpeza de veículos oficiais

sejam realizados em estabelecimentos adequadamente estruturados, que disponham de

equipamentos apropriados, mão de obra qualificada e infraestrutura compatível com as

exigências do serviço público. A prestação do serviço em locais preparados garante maior

qualidade na execução, reduz o tempo de inatividade dos veículos e contribui

significativamente para a preservação, conservação e vida útil da frota municipal. Dessa

forma, a Administração assegura não apenas a eficiência operacional, mas também a

adequada utilização dos recursos públicos.

8. DO RODÍZIO

8.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços, seguindo as

regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas credenciadas.

Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os valores definidos
neste Termo de Referência.

8.2. Quando uma unidade ou secretaria precisar solicitar os serviços, deverá verificar quais

empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante respeitar essa lista e
dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas credenciadas.

8.3. A Secretaria Municipal de Administração será responsável por controlar as solicitações,

usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação.

8.4. As ordens de serviço só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a
emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

8.5. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas credenciadas.

8.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Administração. Caso a empresa
recuse três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A

empresa será notificada e terá direito de se defender.

8.7. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas empresas
que prestem serviços de lavagem e limpeza de veículos se credenciem, desde que atendam
às exigências do editai.

8.8.0 pagamento será efetuado em até 30 (írinta) dias uteis após execução dos serviços e a
emissão e apresentação da referida nota fiscal.

8.9. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os serviços.

9. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 CARRO LAVAGEM 500 UN R$ 45,00 R$22.500,00

3
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EXTERNA: lataria, vidros retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

R$21.000,00R$ 70,00VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

UN30002

R$ 100,00 R$ 20.000,00MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

200 UN03

R$ 125,00 R$ 18.750,00ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

150 UN04

CAMINHAO CAÇAMBA:

EXTERNA: lataria, vidros retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

LAVAGEM R$ 150,00 R$ 15.000,00100 UN05

MÁQUINAS PESADAS:

EXTERNA; lataria, vidros, retrovisores, rodas

LAVAGEM R$ 200,00 R$20.000,00100 UN06

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes,

limpeza de painel.

TOTAL: R$ 117.250,00

9.1. O total dos objetos estima-se em R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e duzentos e

cinquenta reais).

10. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS:

10.1. Ambos os objetos a(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem externa

e a limpeza interna; \
10.2. A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da^taria, tapetes, vidros, retrovisores.

4
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rodas, caixa de rodas e pneus;

10.3.A limpeza interna caracteriza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

11. CONDIÇOES DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

11.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que houver

necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a empresa

Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços, independentemente da

quantidade de serviços solicitado:

11.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando houver

—. necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

11.3. Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos. Na

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando

sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna incluirá o serviço de

aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes

plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos

vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e forros.

11.4. Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o peso dos

mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

11.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem

como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela Secretaria

solicitante deste Município de Planalto.

11.6. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para lavagem,

contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de Serviço por parte da

^ Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato.

11.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas) horas

de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de execução

dos serviços;

11.8. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados pelo

CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando o tipo de

lavagem a ser realizada.

11.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo

CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos serviços.

11.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o

qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear

qualquer custo. \

11.11. A COf^RATADA se responsabilizará por todas a^despesas relativas ao pagamento



município de planalto'Al

%
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: p)analto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

●>.Viiíí®'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das

despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta

0 pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à

realização dos serviços.

11.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos:
^ 11.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos

de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão
os serviços, de acordo com a legislação vigente;

11.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do funcionário
devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os dias e o tipo de

serviço, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

11.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em espeoial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
11.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.18.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

* 11.18.2. Perda das condições de habilitação do credenciado:

11.18.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.18.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao credenciamento.

11.19. O pedido de descredenciamento, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de

eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.20. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de

penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.21. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação. .

11.22. Somente por motivo de economicidade, segWança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualqugi-caè^^eia autoridade máxima do órgão
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OU da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou

profissional que estiver irregular.

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)

recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a

reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente

de culpa, não transferindo a terceiros.

Uiüi’ '

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
12.1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de

gabinete desta municipalidade, Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal
do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

12.2.A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.

Planalto PR, 17 de abril de 2025.

Angela Regira Garcia Caneppa

Secretária M jnicipal de S^úde

êcrétari

Secretário Municipal de Obn erviços Urbanos

o

Oílzandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

7
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(J Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

MarWe Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Michel Junior Diesel

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

L^\l f -ioiN),Luiz Carlos Bom

Prefeito Municipal de Planalto
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

Empresa 01: LAVACAR DO CLEITON - CNPJ: 45.308.866/0001-00
Empresa 03: LAVACAR DOIS AMIGOS - CNPJ; 25.694.595/0001-53 Empresa 04: LEANDRO LAVACAR - CNPJ: 34.559.105/0001-05
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 89/2025 - PE 053/2024 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

ATA DE REGISTRO DE PREí?0 16 e 17/2025 - PE 008/2025 - MUNICÍPIO DE GOIOXIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 65/2024 - PE 038/2024 - MUNICÍPIO DE EPERANÇA NOVA
TERMO DE CONTRATO 242/2024 - DISPENSA 72/2024 - MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Banco de Preços.

Empresa 02: DIVO DA COSTA VIEIRA - CNPJ: 34.040.323/0001-20

CAMPO

LARGO/

GOiOXíM

MARECHAL

CÂNDIDO

RONDON

ESPERAN

ÇA NOVA

DOIS

AMIGOS
BANCO DE valor UNIT.
PREÇOS

ITEM QT UN CLEITON DIVO LEANDRO VALOR TOTAL

R$45,00 R$50,0001 R$ 55,00500 UN R$ 50,00 R$61,00 R$ 64,50 R$ 47,98 R$ 45,00 R$ 22.500,00

R$ 130,0002 300 UN R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 80,00 R$ 102,50 R$ 175,32 R$ 102,50 R$ 70,00 R$21.000,00

03 200 UN R$ 160,00 R$ 100,00R$ 100, R$ 115,00 R$ 185,80 R$ 231,66 R$ 332,28 R$ 112,50 R$ 100,00 R$ 20.000,00

04 150 UN R$250,00 R$ 125,001 R$ 150,00 R$ 160,00 R$ 355,00 R$417,75 R$ 169,00 R$ 125,00 R$ 18.750,00

05 100 UN R$ 280,00 R$ 150,1 R$ 180,00 R$ 180,00 R$ 290,00 R$ 180,00 R$ 150,00 R$ 15.000,00

06 R$ 300,00100 UN R$210,00 R$ 220,00 R$ 200,00 R$ 304,50 R$ 285,00 R$ 200,00 R$ 20.000,00

TOTAL: R$ 117.250,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e duzentos e cinquenta reais).

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

<0

O

CP

CP

CO



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: L^rPilvhPú i iPV \t C

ENDEREÇO: fíR >		
CNPJ: ' OMQOnL

CIDADE: 0 ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços iavagem/limpeza de veículos

que compõem a frota deste Município de Planalto deverá ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos:

^ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA: R$01 500 UN

50, ft)
lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes {inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$300 UN R$
Ü, 00

03 MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

200 UN R$ R$

L QO

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros 150

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

04 UN R$ R$

líO|(»

05 CAMINHAO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

100 UN R$ R$iftOlOO



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

00,0o R$06 100 UN

TOTAL: R$

^^ALOR TOTAL: R$,

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA: 0>f /

ASSINATURA COM CARIMBO

000020



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

....

,1
t»

município de

PLANALTO
Hjm .—r»—^

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: i f\\J f) ! 6 Ó>A

ENDERECO:^Ufí IifflfI ft- 6í/I A/

CNPJ: ,

CIDADE: PUflUPlLlQ

9

g±_áB^^R51j2údi^
ESTADO: P f] C\ fí f\

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos

que compõem a frota deste Município de Planalto deverá ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos;

iJTEM UN VALOR UNIT. VALOR TOTALQTDOBJETO

R$CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

UN50001

?Ú,(P R$02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros 300

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas: LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

UN

^03 MICRO ÔNIBUS; LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$UN200

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros 150

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$UN04

CAMINHAO CAÇAMBA: LAVAGEM EX^^. ERNA: 100

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA;

UN R$05



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto(ô)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

R$100 UN06

TOTAL: R$

TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

ASSINATURA COM CARIMBO

000022



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

f-;

município de

Uiiill'®

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: DIVO DA COSTA

ENDEREÇO: RUA SÃO JOSE,143

CNPJ: 34.040.323/0001-20

CIDADE: PLANALTO ESTADO:PR

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos

que compõem a frota deste Município de Planalto deverá ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos:

J^TEM UN VALOR UNIT. VALOR TOTALQTDOBJETO

UN R$45,00 R$CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

50001

R$ 70,00 R$02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

300 UN

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$ 100,00 R$UN20003

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros 150

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$ 125,00 R$UN04

R$ 150,00 R$CAMINHÃO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA: 100

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

UN05

000023



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

R$R$210,00100 UN06

TOTAL: R$

-^ALOR TOTAL: R$

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

DATA: 10/04/2025.

j.

1

ASSINATURA COM CARIMBO



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

J

EMPRESA: _

ENDEREÇO: Ví [j
CNPJ: ^ f)hhr>nn4on

qLj

cÂn /

,Tv^_.S. 3^
1

Ml( )

ESTADO:CIDADE: i£2

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos

que compõem a frota deste Município de Planalto deverá ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos:

UN VALOR UNIT. VALOR TOTALOBJETO QTD

R$ R$CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

UN50001

Ó5,C0

R$R$02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

300 UN

130,OO

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$ R$200 UN03

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros 150

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$ R$UN04

CAMINHAO CAÇAMBA: UWAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

R$100 UN R$05

^m,oo

000025



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
“iSdn MKfti iwar

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

R$ R$UN10006

3CO,00

TOTAL: R$

^LOR TOTAL: R$.

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

ASSINATURA COM CARI O

000026



município de planaltoPi.\

i
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ití

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: _

ENDEREÇO:

CNPJ:	

ESTADO:CIDADE:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos

que compõem a frota deste Município de Planalto, deverão ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos;

'^TEM UN VALOR UNIT.; VALOR TOTALQTDOBJETO

UN R$ R$CARRO DE PASSEIO; LAVAGEM EXTERNA;

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA;

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

50001

UN R$ R$02 VAN; LAVAGEM EXTERNA; lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA; aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

70^
J

MICRO ÔNIBUS; LAVAGEM EXTERNA; lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA; aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$R$200 UN03

ÔNIBUS; UWAGEM EXTERNA; lataria, vidros 150

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA; aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$R$UN04

CAMINHÃO CAÇAMBA; LAVAGEM EXTERNA;

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA;

R$ R$UN05

000027



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO
MM, «> 'Am* ''

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

R$R$MÁQUINAS PESADAS: UWAGEM EXTERNA;

lataha, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA;

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

100 UN06

TOTAL: R$

*“ ALOR TOTAL: R$,

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

ASSINATURA COM CARIMBO

000028



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 242/2024

PROCESSO LtCITATÓRiO N.« 235/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.® 72/2024

O Município de Marechal Cândido Rondon. pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa no Paço Municipal, sito â Rua Espírito Santo n.® 777, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ
sob 0 n.® 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Mareio Andrei Rauber, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa ROTTA OESTE BORRACHARIA E LAVACAR LTDA, inscrita
no CNPJ sob n° 24.698.739/0001-87, estabelecida na Avenida Maripá, n.° 2121, Sala 02, Lot. Beuter -
V'yaldovi/, na cidade de Marechai Cândido Rondon. Listado do Paraná, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representado pelo Sr. Juüano Rotía, inscrita no CPF n“ 574.116.110-34 tendo em vista o que
consta no Processo Licitaíório n® 235/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133 de 1 ® de abril
de 2021, do Decreto Municipal n.° 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

11 O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de lavagem de veículos
pertencentes a frota municipal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1 -2. Objeto da contratação:			

1.

VALOR

MÁXIMO

UNITÁRIO

ITEM DESCRITIVO UNIDADE CATSÊRV QUANTIDADE VALOR TOTAL

LAVAGEM

SIMPLES/MEIA

SOLA DE

ONiBUS

1 SERVIÇOS 13.544 164 RS 300,00 R$ 49.200.00

LAVAGEM

COMPLETA DE

ÔNIBUS
2 SERVIÇOS 13,544 10 R$417,75 R$4.177,50

LAVAGEM

SIMPLES/MEIA

SOLA DE

MICRO-ÔNIBUS

3 SERVIÇOS 13.544 58 RS 274,98 R$ 15.948.84

LAVAGEM

COMPLETA DE

MICRO-ÔNIBUS

4 SERVIÇOS 13.544 16 RS 332,28 RS 5.316,48

L.

VALOR TOTAL R$ 74.642.82

1,3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3,1. O Termo de Referência:

1.3,2. Autorização de Contratação Direta;
1.3,3 A Proposta do contratado;

1.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRC.AROGAÇÂO
O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura do contrato na

forma do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021,

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento

2.

2.1,

2.2.

CLÁUSULA TERC^Í^ - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execu

3.

3.1.
. contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, ebtre^, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência

1/9
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Nâo será permitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4.

4,1

CLÁÜSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 PREÇO

5.11 O vaíor total da contratação é de R$74.642,82 (Setenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e dois
reais e oitenta e dois centavos)
5.12. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do
objeto da contratação.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5,2 1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta
corrente indicados pelo contratado.

5,2,2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de
pagamento,
5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3,1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento
definitivo do objeto e do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3,2. Considera-seocorrido o recebimentoda Nota Fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
5.3,3, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do INPC de correção monetária.
5 4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

5,4.3, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) 0 período respectivo de execução do contrato;
e) 0 vaíor a pagar; e

Oeventuai destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestedo até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação nâo
acarretando qualquer ônus para o contratante; ’
5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovação da reguíaridade
fiscal, constatada por melo de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios efetrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°
*14.133/2021.

5.

a empresa para que emita a

5.4.6. Previarneníe à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para; a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital- b)
Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade proibição
de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4 7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou no mesmo

co^aianS ° prorrogado uma vez, por igual perldo, a critério do
5,4,8. Nâo havendo

comunicar aos órgâ
contratado, bem cor

D ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

'eis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

do
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meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5 4 10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optaníe pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
6.1 REVISÃO DOS PREÇOS
6.1.1- Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda,
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, lí, “d" da Lei n.°
14 133/2023 c/c art, 317 do Decreto Municipal n.° 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação;
6.1.1.1. no portai do cidadão, no endereço “https;//marechaícandidorondon,atende.netT, através do
"Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)". Dúvidas podem ser sanadas através do
endereço de e-maii OQsrD@mcr.Dr.Qov.br: ou.
6.1.1.2. diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura,

6.1.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea
a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido.
6 1.3, O OGSRP e/ou a Secretaria interessada poderão realizar diligências visando a verificação das
variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado de documentação
6.2. REAJUSTE

5.2 1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 18/09/2024.

6,2,2. Após 0 iníerregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, peio contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6 2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
5.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o a^ntratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s).
6.2^5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) uíilizado(s) para reajuste será(âo). obrigatoriamente o{s)
definitivo(s). ^ \ /

6^2-6. Caso o(s) índice(s) estabeíecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinío(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vieríem)
deíerminado{s) pela legislação então em vigor. ^
6.2,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6,2.8. O reajuste será realizado porapostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante;

7.1,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado
seus anexos;

7.1 2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência-

° Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota! ou em parte, às suas expensas
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado-

1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto no prazo
forrna e condições esf^feqiecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. ’ ^
7.1.6. Aplicar ao Contrataai\as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.

menu

a ser

7.

de acordo com o contrato e
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7.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a

notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização;
7.1.8. Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7,1.8.1, A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
7.1.10. Comunicar O Contratado na hipótese de posterioi alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2.'’ da Lei 14133/2021.
7.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
8.1,1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

8 1.1,1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8,1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

8.

II):

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.1.7. Quando não for possive! a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF. a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa â Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e â Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede'do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar iodo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreer^iuriento,
8.1.11. Paralisar, por

anorma

minaçâo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário â
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8-1.13, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

8,1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8,1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto iníciaimente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124 il d da Lei n° 14 133
de 2021. ' ’ ■ ' ’

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal as normas de
segurança do Contratante;
PROGRAMA DE INTEGRIDADE

8-1.22, Caso o valor total de contratos firmados pela empresa com o Município no exercício financeiro
ultrapasse R$ 1.500.000.00 (um milhão e quinhentos mil reais), a empresa deverá comprovar que possui
Programa de integridade de que trata a Lei Municipal n.« 5.311/2022, implantado ou, ainda, firmar declaração
de que promovera a efetiva implementação no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato
MEDIDAS ANTICORRUPÇAO

8.1.23, O Contratado deve observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no
que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupçâo (Lei n° 12.846/2013) o Decreto n®
11129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.® 255. de 08 de setembro de 202o', bem como os
tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de
penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos
ilícitos alcançados pela Lei 14.133/2021. bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da
administração pública.

8.1.23.1. O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:
(i) declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas

ifswois®"' ®star ciente dos dispositivos contidos na Lei n»

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n® 12.846/2013’

(iu) compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas
da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado no que se refere
de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei";
(iv) declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a
Administração Publica Municipal dieta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto
na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.® 255/2020. ^

ao combate

9. CLÁUSULA DÉCIMA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução

A garantia de execução é independente de eventual
Termo de Referência, ç

10. CLÁUSULA DÉC

9.2.

garantia do serviço prevista especificamente no

íJMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
f)não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica
ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de aoosto de 2013.
10.2.

10.3.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°. da Lei ri° 14.133. de 2021L
10.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c”,
“d", '‘e”, "f e “g" do subitem acima deste Contrato sempre que nâo se Justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. ^ 4°, da Lei n° 14.133. de 2021):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “h“. 'T, “j", "k" e "1" do subitem acima deste Contrato, bem como nas condutasdescritas nas alineas
“b” até “g" que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^5”, da Lei n° 14.133. de 2021)
10.6. Multa:

10,5.

Moratória de 0,1% {um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia. sobre o valor
do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias.
10.8.

10.7.

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será
arredondado para 0.5%. conforme art. 156, § 3°, da Lei n° 14 133/2021
10,9. b) Após 0 décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a nâo-aceitaçâo
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo total da obrigação assumida, com a conversão
da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.
10.10, Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia.
10.11. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execuçâo do serviço autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.
10.12. Compensatória, para a inexecuçâo parcial que nâo se enquadre na alínea “b” do subitem 11.1
acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
10 "iS Compensatória, para a infração descrita na alínea "b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5%
(cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

10.14. Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11 1 acima de
5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
10.15. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “d", V e T do subitem 111 de 0 5% (meio
por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.
10.16, Para a infração descrita na letra “g" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10%
(dez por cento) do valor do Contrato.

IO-17, Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h”, “i
(cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
10.18. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui

j" e “k" do subitem 11.1, de 5%

.em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. S9°. da Lei n° 14,133 de 20211

as^nçôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art
156, ^7°, da Lei n^^.133, de 2021L ^^

Antes da aplkàçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
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úteis, contado da data de sua intimação tart. 157. da Lei n*^ 14.133. de 2021)
10.21. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ^8°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.22. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
10.23. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. bem como as disposições contidas no Decreto Municipal
n.° 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

10.24. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°, da Lei rf 14.133. de 20211:

10.25, a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.26. as peculiaridades do caso concreto;
10.27 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10,28, os danos que dela provierem para o Contratante;
10.29. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

10.30. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras ieis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n”
12,.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159L

10.31. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica orévia
(art 160. da Lei n° 14.133. de 2021^ j p <a
10.32._ O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançao, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161. da Lei n“ 14 133 de
2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas, ' ' ^

As_ sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leí n° 14.133/21

10.34. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indeiiizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
administrativos que o contratado possua com o Município

10.33.
ou

mesmo contrato ou de outros contratos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes ainda que i
antes do prazo estipulado para tanto.
11,2, Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

tancelro deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma físico-
11.2.1. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas- e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual,

niip cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazonele fixado, por algum dos motivos previstos no artloo 137 da Lei n® 14 133/21 hem

assegurados o contraditório e a ampla defesa.				
^ ^ í hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 1 rí

1 L3.2. A alteração ^^1 ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo enseiará a
extinção se nâo restriníí^a capacidade de concluir o contrato.

11.

ISSO ocorra

como amigavelmente.

7/9
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11.3.2,1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva,
11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;
11 -4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11 -4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11-4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico*
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131. caout da
Lein.M4.133.de 2021).

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhistaou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14. inciso tV. da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
12.1.1. Gestão/Unidade: 02 - Poder Executivo

12.1.2. Fonte de Recursos: 007 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
12.1.3. Ação; 2021 - Manutenção do gabinete da Secretaria de Esporte e Lazer
12-1.4. Elemento de Despesa; 3.339.036.209.900
veículos

12.1,5- Vínculo: 000 - Recursos livres

12.

Outros serviços de manutenção e conservação de

12.1.6. Gesíão/Unidade: 02 - Poder Executivo

12.1,7. Fonte de Recursos: 013 - Fundo Municipal de Saúde
12,1,8. Ação: 2066 - Manutenção da Frota de Veículos da Secretaria de Saúde
12.1.9. Elemento de Despesa: 3.339.039.199.900
veículos

12.1.10

Outros serviços de manutenção e conservação de

Vínculo; 303 - Saúde / Percent.vincuiado S/rec.impost.

Gestâo/Unidade; 02 - Poder Executivo

Fonte de Recursos; 015 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Ação: 2080 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social

Elemento de Despesa: 3.339,039.199.900 - Outros serviços de manutenção e conservação de

Vínculo: 505- Royalties Tratado de Itaipu Binacional

12.1.11.

12.1.12.

12.1,13.

12.1.14.

veículos

12.1.15.

12.1,16.

12.1,17,

12.1.18,

12.1.19.

veículos

12.1.20.

Gestâo/Unidade: 02 - Poder Executivo

Fonte de Recursos: 006 - Secretaria Municipal da Educação
Ação: 2018 - Transporte Escolar

Elemento de Despesa: 3.339.039.199.900 - Outros serviços de manutenção e conservação de

Vínculo: 107 - Salário Educação-22712-911 104 - Educação /25% sobre Impostos

12.2, A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133.

® demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
6.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

13.

e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

de 202^^^^^^^^*^ alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14,133
14.2, O contratado

14.

eotSgado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

8/9
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que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contratO-

14,2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (arí. 132 da Lei n'' 14.133, de 2021),
14.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei 14133/2021.

15.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. $1°.
da Lei nM4.133/21.

16.

Marechal Cândido Rondon, 12 de novembro de 2024.

^ MÁRCIO ANDREI RAUBER

Prefeito

Representante legal do CONTRATANTE

ROTTA OESTE B

Juíiano Rotta

Representante legal do CONTRATADO

ARIA E LA VACAR LTDA

TESTEMUNHAS:

silveira Portela

Secretário Municipal oe Administração

Rogério Uiiz Thomé
Gestor de Contrato - SMAD

\
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 049/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N« 038/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N5 65/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR com sede no(a) na Avenida Juvenal Silva Braga, na cidade

de ESPERANÇA NOVA Estado PARANA, inscrito(a) rio CNPj sob o nS01.6i2.269/0001-91 neste ato representado
pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr EVERTON BARBIERI, portador da Carteira de Identidade n9 8.778.431-2, expedida
pela SESP, e CPF ns 045.879.159-80, doravante denominada CONTRATANTE, a Empresa AUTO POSTO
ESPERANÇA LTDA, inscrito no CNPJ Ns 13.758.090/0001-26, sediada na RUA ARTHUR MEDEIROS N* 32, CENTRO

em ESPERANÇA NOVA/PR doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr* MAISA

MARDEGAN GABELINI, portadora da Carteira de Identidade n* 99286415 SSP/PR, inscrito no CPF n*

084.481.749-09, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n® 38/2024, publicada no 06/11/2024, processo administrativo n.s 49/2024, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nS 14.133, de is de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de A presente licitação
tem por objeto o Registro de Preços destinado à eventual contratação de empresa, especializada em prestação
de serviços de lavagem de veículos e maquinários da Frota Municipal em Atendimento as Necessidades das

Secretarias e Divisões do Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Editai.

1.1.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item.
fornecedor(esj e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

EMPRESA: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA	
CNPJ: CNPJ Ng 13.758.090/0001-26

ENDÍREÇO: rua ARTHUR MEDEIROS N° 32. CENTRO em ESPERANÇA NOVA/PR
REPRESENTANTE; MAISA MARDEGAN GABELINI

E-MAIL: autopostoespghotmail.CTm TEL: (44) 9880-8199

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

LOTE ITENS DESCRIÇÃOUNID ; QUANT MARCA

LAVAGEM COMPLETA DE

VEÍCULOS LEVES: Prestação

de serviços de limpeza,

higienizaçao e lavagem de
veículos oficiais pertencentes

a frota. Serviço detalhado:

Serviço de lavagem da iataria,

caixa de rodas soleiras, pintar
pneus

higienizaçao interna, aspirar

carpete, bancos e porta mafas,

higienizar painel e os forros

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 Serviço : 450 R$ 64,50 RS29.025,00

pretinhos.com
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das portas da parte de

plástico-

UVAGEM COMPLETA DE

VEÍCULOS MEDIO SUV

(KOMBI) Prestação de

serviços de limpeza,

higienizaçâo e lavagem de

veículos oficiais pertencentes

a frota Serviço detalhado;

Serviço de lavagem da lataria,

caixa de rodas, soleiras, pintar

pneus com pretínhos,

higienizaçâo interna, aspirar

carpete, bancos e porta malas,

higienizar painel e os forros

das portas da parte de

plástico.

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 2 Serviço 35 R$ 84,32 R$2.951,20

LAVAGEM COMPLETA VANS

(GRANDE), compreende a

limpeza interna e externa de

vans. na externa deverá ser

limpa toda a lataria, vidros,

para-choques, rodas e pneus,
utilizando sabão neutro ou

especificoxampu

veículos, enquanto que a

interna incluirá o serviço de
aspiração do assoalho e dos

para

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 3 Serviço bancos, lavagem dos tapetes,

higienizaçâo das partes

plásticas (painel de bordo,

guarnições tías portas e

tecidos do teto), bem como a

limpeza dos vidros, serviço
de polimento, (polimento com

cera, aplicação e posterior

remoção do produto próprio

(cera) em todo o veículo,

visando proteção e brilho da

pintura).

LAVAGEM

MAQUINAS

AGRÍCOLAS: serviço de
lavagem da carroceria com

xampu automotivo, aspiração
completa no interior do

veículo, limpeza do painel e

lavagem dos para-lamas,
limpeza e higienizaçâo de

ISO R$ 175,32 R$26.298,00

COMPLETA

GRANDES

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 4 Serviço 150 R$413,42 R$62.013.00

I
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todas as partes dos veículos,
todos

internos da cabine, o interior

da carroceria e externos

componentesos

LAVAGEM COMPLETA DE

ÔNIBUS: compreende a

limpeza interna e externa dos

ônibus, na externa deverá ser

limpa toda a iataria, vidros,
para-choques, rodas e pneus,
utilizando sabão neutro ou

xampu especifico para

veículos, enquanto que a

interna incluirá o serviço de

aspiração do assoalho e dos

bancos, lavagem dos tapetes,

higienização das partes
plásticas {painel de bordo,

guarnições das portas e

tecidos do teto), bem como a

limpeza dos vidros.

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

51 Serviço 60 R$ 355,00 RS21.300,00

LAVAGEM COMPLETA DE

MICROÔNIBUS; compreende
a limpeza interna e externa

dos micros ônibus na externa

deverá ser limpa toda a

iataria, vidros, para-choques,
rodas e pneus, utilizando

sabão neutro ou xampu

específico para veículos,
enquanto que a interna

incluirá o serviço de aspiração
do assoalho e dos bancos,

lavagem dos tapetes,
higienização das partes

plásticas (painel de bordo,

guarnições das portas e
tecidos do teto), bem como a

limpeza dos vidros.

LAVAGEM COMPLETA DE

AMBULANCIA (PEQUENA)
lavagem da carroceria com

xampu automotivo, aspiração
completa no interior do

veículo, limpeza do painel e
lavagem dos para-lamas,

limpeza e higienização de
todas as partes dos veículos,

todos Qs componentes

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 6 Serviço 120 RS 231,66 RS27,799,20

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 7 Serviço 80 R$ 85,63 R$6.850,40

I
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internos da cabine, o interior

da carrocerta e externos.

LAVAGEM COMPLETA DE

AMBULÂNCIA (GRANDE)
lavagem da carroceria com

xampu automotivo, aspiração

completa no interior do

veiculo, limpeza do painel e

lavagem dos para-lamas,
limpeza e higienização de
todas as partes dos veículos,

todos os componentes
internos da cabine, o interior

da carroceria e externos

LAVAGEM COMPLETA DE

MOTOCICLETA: lavagem com

xampu automotivo, limpeza

do painel e lavagem dos para-

lamas, limpeza e higienização
de todas as partes da
motocicleta.

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 8 Serviço 80 RS 107,99 R$8.639,20

●w

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 9 Serviço 20 R$ 36,20 R$ 724,00

LAVAGEM COMPLETA DE

TRATORES E CAMINHÕES:

compreende a limpeza interna

e externa dos TRATORES E

CAMINHÕES. Na externa

deverá ser limpa toda a

lataria, vidros, para-choques,
rodas e pneus, utilizando

sabão neutro ou xampu
especifico para veículos,
enquanto que a interna

incluirá o serviço de aspiração
do assoalho e dos bancos,
lavagem dos tapetes,

higienização das partes
plásticas (painel de bordo,
guarnições das portas e

tecidos do teto), bem como a
limpeza dos vidros.

VALQR TOTAL: R$203.000,00 (duzeritos e três mil reais)	

AUTO

POSTO

ESPERANÇA

1 10 Serviço 60
R$ 290,00 R$17.400,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. CLAUSULA TERCEIRA ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(5)

3.1.0 órgão gerenciador será o Município de Esperr n ;a Nova.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e

municipal que nlo participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos;

4,1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.

na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

4.1.

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticadas pelo mercado

4.1.3.

4,2.

fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nao tenha quantitativoregistrado,observados
requisitos do item 4.1.

4.2.1.

4.3.

4.4.

preços.

4.5.
, na

os

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6, As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciadore para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços,

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da AdministraçãoPública estadual,distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferênciasvoluntárias, nlo ficando sujeita ao limite de que trata o

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei ne
14.133, de 2021,

4.7.

4.8.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

000042
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5. CLÁUSULA QUINTA - VAUDAOE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de emo«»nhn H«. autorização
de compra ou outro instrumento hábii, conforme o art. 95 da Lei n? 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Leine 14.133, de 2021,

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e
possibilidade de o licitante oferecer

obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, a registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

S.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classincação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

5,1.

5.1.1.

5.1.2.

5.2.
ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

5,2.1.

5.3.

5.4.

S.4.1,
quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

os

5.4.2.

5.4.3.

na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ala.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de

eferência não encontrada, somente será efetuada quando houver necessidade de

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor

estabelecidos no edital; e

re.servaparaocaso de

5.6.
suas propostas

5.7.
reserva a que se refere o item Erro! Fonte de r

contratação dos licitantes

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
nao
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Após 3 homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

5.9.1.

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
justificativa seja aceita pela Administração.

A ala de registro de preços será assinada por meio de assinatura digita! e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não encontrada., o

bservando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

5.12.

5.8.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

e que a

S.IO.

5.11.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. CLÁUSUU SEXTA - ALTERAÇÃO OU UTJUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea "d” do inciso il do caput do art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021;

6.1.2.

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.1.

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargoslegais ou a superveniéncia
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.I.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no

período do reajuste, legalmenie permitido à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade, nos termos do §75, do art.25, da Lei nô 14.133/2021;

61.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

contratação.

ou

para a

7. CIÁUSUÜV SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS.

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1.

7.1.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.2.

7.1.3.

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíwis para obtenção de contratação mais vantajosa
7.1.4,

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art 124 da
Lei n5 14.133.de 2021.

preços para que avaliem a conveniência e a

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1.

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item respectivamente referente.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.

conforme previsto no item respectivamente, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

7.2.6.

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2.3.

7.2.4.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

8. CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parlicípante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nao

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas,optar pela aceitaçãoou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9. CLÁUSULA NONA - CANCEUMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

000046
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9.Í.I. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.

sem Justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9 11.462,

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecidopela Administração

9,1.3.

de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nfi 14.133, de 2021.

l.l.l.l. Na hipótesede aplicaçãode sanção previstanos incisos lli ou iV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.4.

1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta ata. será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos princípios do contraditório e da ampla defesa.os

1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou pardaimente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
Justificadas:

9.1.5. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.1.6.

9.1.7. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar -se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3* e 27, § 49, ambos do Decreto p9 11.462, de 2023.

10. clAusuu décima - penalidades

1.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas

10.1.1, As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

1.2. é da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
nesta ata de registro de preço (art. 79, inc. XIV, do Decreto n9 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no quat caberá
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto n? 11.462, de 2023).

1.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

no edital.

do pactuado

ao
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-CONDIÇÕES GERAIS.

1.4. As condições gerais de execução do objeto, ta.: como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

1-5. No caso de adjudicação por preço globai de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 27/11/2024 em 02 duas vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Esperança nova/PR, 27 de novembro de 2024.

EVERTON As%inj<jo (V íofma dKjjtal oot

BARBIERIXW58791598 ^’^"T(WíiAf»tf!..o45»79ií«w
Di(irt:20:<,!'.;í707:Ç8:*8
OiVO0

MAISA MARDEGAN 6ABELINI
CONTRATADO

AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA

EVERTON BARBIERI

CONTRATANTE

PREFEITO

TESTEMUNHAS:

●1

NOME
NOME ^

RG
RG
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CAMPO LARGO
PREfEITURA MUNiaPAi.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

(Processo Administrativo n° 59.544/2024)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H° 89/2025, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO E

PRISCILLA RITA DE CASSIA DA SILVA GEQUELIM .

O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, com sede na Avenida Padre Natal Pigatto, 925, inscrito no CNPJ sob
n° 76.105.618/0001-88, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração, Sra. ISABELLA
BARONI RIVABEM, nomeada pela Portaria n° 003/2025. publicada no Diário Oficial do Município, Edição n°
2838 de 1° de janeiro de 2025, portadora da matrícula funcional n° 1116541, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 89/2025
publicada no Diário Oficiai 2887 de 11/03/2025

0

o

o -

o

u

processo administrativo n.° 59.544/2024, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133. de r de abril de 2021. no Decreto n.° 11.462, de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

O
O u

LU Z

O í
Cj ^

00

1. DO OBJETO
O
u.

O

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA
DESTE MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, especificada no Termo de Referência, anexo do edital de
Licitaçao n° 90053/2024 que é parte Integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

h-

UJ
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o

O c
Q C

UJ

(/y <

Ui Q

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

PRISCILLA DE CASSIA DA SILVA GEQUELIMo * . . CNPJ N®: 31.900.811/0001-72
Representante Legal; Priscilia de Cassia da Silva Gequellm - CPF: 057.xxx.xxx-17

Endereço: Rua Otto Busmayer, n** 547, Vila Elizabeth , Campo Largo/PR - CEP; 83.607-200
E-mall: prísciitagequeilm mali.coml Telefone: f41f 9 9642-9215

LMVAíjtNS b LIMPEZAS CARROS PEQUENOS

Unidade
ITEM DESCRIÇÃO

LAVAGEM COMPLETA CARRO PEQUENO

VALOR

UNITÁRIO i VALOR TOTAL

R$ 34,00

QUANT.

1
SERVIÇO 500 R$ 17.000.00

2 LAVAGEM MOTOR CARRO PEQUENO

LAVAGEM AUTOMOTIVA POR VEÍCULO
BAIXO PEQUENO

SERVIÇO 100 R$ 60,00 R$6.000,00

3
SERVIÇO 50 R$61,00

R$3.050,00

Pág. 1 / 9PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
Avenida Padre Natal Pigatto, 925 - Centro Administrativo
CEP 83.601-630
76.105,618/0001-88
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: LAVAGEM COMPLETA COM MOTOR
veículo leve

LIMPEZA INTERNA CARRO PEQUENO

4
SERVIÇO 50 R$ 82.00 R$4.100.00

5
SERVIÇO 50 R$21,00 R$ 1.050,00

VALOR TOTAL - LOTE 01
R$31.200,00

LOTE 02: LAVAGENS E LIMPEZAS CARROS MÉDIOS

DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO
Unidade QUANT. VALOR TOTALITEM

j.

1 LAVAGEM COMPLETA CARRO MÉDIO SERVIÇO 500 R$ 66,00 R$ 33.000,00

T2 LAVAGEM MOTOR CARRO MÉDIO

LAVAGEM AUTOMOTIVA POR VEÍCULO
BAIXO MÉDIO

LAVAGEM COMPLETA COM MOTOR
VEÍCULO MÉDIO

LIMPEZA INTERNA CARRO MÉDIO

SERVIÇO 100 R$ 76,00 R$ 7.600,00 O

O

3 C) í

SERVIÇO 50 R$ 85.00 R$ 4.250,00

4
SERVIÇO 50 R$136,90

O í

R$ 6.845.00 U
</
0

5 O
J

SERVIÇO 50 R$ 32.90 RS 1.645,00
ç

VALOR TOTAL - LOTE 02
R$ 53.340,00 s

lU f-

o f
Q '

(A U
<A &

< f
Õ t

LOTE 03 - LAVAGENS E LIMPEZA CARROS GRANDES

DESCRIÇÃO

LAVAGEM COMPLETA VEÍCULO GRANDE

LAVAGEM COMPLETA COM MOTOR
VEÍCULO GRANDE

LAVAGEM AUTOMOTIVA POR BAIXO
VEICULO GRANDE

LIMPEZA INTERNA CARRO GRANDE

ITEM VALOR

UNITÁRIO
Unidade QUANT. VALOR TOTAL o

1 0
5 U
D L
■-> :

o c

SERVIÇO 50 R$ 85.00 R$ 4.250,00

2 Q C

SERVIÇO 50 RS 133,90 R$6.695,00
LiJ ‘í

H Q
W «
lU Q

3
SERVIÇO 50 R$ 96,90 RS 4.845,00

4 aí?SERVIÇO 50 R$41.90 R$ 2.095,00

VALOR TOTAL - LOTE 03
R$17.885,00

LOTE 05: HIGIENIZAÇÃO

Unidade QUANT.

t

ITEM DESCRIÇÃO

HIGIENIZAÇÃO COMPLETA
PEQUENO

HIGIENIZAÇÃO COMPLETA CARRO MÉDI

VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

CARRO1
SERVIÇO 40 R$ 340.00 R$ 13.600,00

2
SERVIÇO 40 R$ 440.00 R$ 17.600,00

3 HIGIENIZAÇÃO CARRO GRANDE SERVIÇO 40 R$ 540.00 R$21.600,00

4 HIGIENIZAÇÃO ÔNIBUS/MICRO-ÔNIBUS SERVIÇO 40 R$ 450,00 R$ 18.000.00

5 HIGIENIZAÇÃO CARRO PESADO SERVIÇO 40 R$ 190,00 RS 7.600.00

Pag. 2 / 9PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
Avenida Padre Natal Pigatío, 925 - Centro Administrativo
CEP 83.601-630
76.105.618/0001-88
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[wLOR TOTAL - LOTE 05

2.2 Especificação detalhada do objeto:

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a

R$ 78.400,00

2.3

esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO -
3.1.

ESTADO DO
PARANÁ.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, em razã,o da
capacidade de gerenciamento do gerenciador.

4.1. *' U

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA Sê
o

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuencía do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

o

CA

< c
n C

O

5.1 1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
isponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano píuríanuaí, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

y 0

D

O
o c

Q C

u>

(O

UJ t

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
a indicação da

5.2. A confratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme

5.2.1.

emissão de nota de empenho de despesa
0 art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

da ata de registro de preços.
no prazo de validade

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão

condições para formalização da ata de registro de

preços poderão ser alterados, observado o art.

5.4.

ser observadas as seguintes
preços;
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5.4.1.

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela:

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e Mantiverem sua proposta originai.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

5.4.2.

5.4.3.

fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o Item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

5.5. o

reserva para o o

o

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente

nas seguintes

o

5.7.

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes
hipóteses;

a L!
líLU

O
co

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta: e

5.7.2.

ín

no prazo e nas ●t c

o í

o

z

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

LU

s
D
O
O

O c

lU «

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Hr 0
<fí »
UJ L.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1.

no

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.

A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da
referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
editai, poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem cíassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

ou

5.12.2.
rn s

5.13.
i

O £

o

o

S u
UJ >

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

o

D
<
Z

00 u

OT U

O C
u.

O

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d' do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14 133 de 2021 ■

6.1.2.

z
LU

5i

u
o

o

X

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamenío ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021

No caso do reajustamenío. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

LU ü

Í3E?6.1.3.

No caso da repactuação, poderá
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o orgao ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado. ^ ^ ^

a pedido do interessado, conforme critérios definidosser
para a

7.1.
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7.1.1. Caso nao aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

ao

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
0 disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

O

o

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor

7.2.

2 -j

requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente
impossibilite de cumprir o compromisso.

Ui ‘

o

O <

</3

cn

C

7.2.1. Neste caso
o

o fornecedor encaminhará, Juntamente com o pedido de alteração, ^
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.

a o

^■u
tu

o
o

Q

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

iií
t* a

LU

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabiveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

ao

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1.. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O orgao ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado

o
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para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n°
14.133. de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: ^

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão .
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n“ 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo ínicialmeníe informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

^ Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

T* t

8.2.1. o

8.2.2.
o i

u

8.3.
° u

A
o

ç

8.4. s

ou entidade não UJ f

o
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8.5.
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8.6. o ;
o
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tu ü
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por melo do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.

9.1.1.

9.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artiqo 27 5 2° do Decreto
nM 1.462, de 2023; ou
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Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capuí do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3*^ e 27, § 4°, ambos do Decreto n®
11.462.de 2023.

9.1.4.

9.2.

9.3. n c

o

9.4.
O

o

o

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

f

a ü
Ul I-

o ;
o '

z

(/I

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
(Tt V

< <■

UJ

O 2

O c
o c

UJ <
I- ü
</> <
UJ ú10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
10.1.

no edital.

10.1.1.

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7^ inc. XIV, do Decreto 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 8° inc IX do Decreto
n° 11.462. de 2023).

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

10.3.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

11.1.

11.2.

<

o

o ^

o

Campo Largo, datado e assinado digitalmente. u

Cl
f.

e L

Q

município de campo largo

Assinado Oiaitalmente por:
TlS ISABELLA BARONI RIVABEM
JtR «- 244.579-»*
^ 13/03/2025 10:55:52

Doí.umento assinado digitalmenle

PRiSCILLA RITA DE CASSlA OA SILVA GEQUELIH
Data: 14/03/2025 13:21:59-0300

Verifique ern https://vaticiar.iti.Eüv.bi
g ub

2 ú
lil (-

O .f

i.

2

Assinatura digital avançada com cartificado digital náo ICP-
Brasil.

(A u

cn 0
< C

município de campo largo

CONTRATANTE

o

PRISCILLA DE CASSIA DA SILVA GEQUELiM
CONTRATADO

o

u

W Q

5 L
o z
o c
Q í

LU C
t- 0
V3 n

LU t

TESTEMUNHAS:

município de CAMPO LARGO

Assinado Digitalmente por:
LUIZ INÁCIO PARíZ
GONÇALVES

.351.119-**

13/03/2025 10:55:41
Assineturs diçiial «vençedo com certificado digital nào ICP-
8rasi|

MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

Assinado Digitalmente por:
GILBERTO APARECIDO

JÍK MARTINS
^ ■'**.133.489-*“

13/03/2025 11:07:57

3£5

Aísinatura digital avançada com certificado digital náo ICP-
Branil

GILBERTO APARECIDO MARTINS
FISCAL DE CONTRATO

LUIZ INÁCIO PARIZ GONÇALVES
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE
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A I A üi: Ri^ísis i Ro nr. prkços 17/2025
PRi;(iÀ() RÔMCO n° 08/2025

VAUDADK: 1(1 M) 'NO

O NiUNICíPK) DK (jOK)XIM Esiado íId Paraná, por inicrmédio da Secrclaria Municipui dc Admmisiraçãt). com sede na Riia Laurindo Cordeiro de
Souza. 1S4. Centro, na cidade de Goioxim. Lslado do Paraná, inscnto no CNPJ sob o n" ül.6n7.ò27/(X)01-78. neste ato representada polo Prefeito

Municipal de Goioxim/Í'R. em pleno exercício de seu mandato e Sr Hder dos Santos, brasileiro, re.sidente e domiciliado em Goioxim - PR.
portador do CPF ü62.'-)'-).s.229-S5 R(i: '●)274IHd3, considerando o Julgamenio da licilaçclo na modalidade de pregão eletrônico 08./2025. sendo a
empresa; RCV.IMHRl rLRRHlR.-\ DC OLIVIÜRA PINTO 063533I8%0. sediada a RIJA MÜACIK JULiO Sll.VLSTRl. 0 - COP: S5162ÜOÜ -

BAIRRO: centro, inscrita no CNÍM soh o n" 3.T.^77 5(>0/fHHi|-W, doravante designada CONTRA TADA, neste ato representada por Ro/imeri Ferreira
de Oliveira Pinto. portador do RG n'’ 42^35485 e do CPF n“ 063..^33.189-60.. qualificada nesia AT.\. dc .acordo com a classificação por ela alcançada e
na(s) quantidadets) cotacia(s). atendendo as condições previstas no iidital dc licitação, sujciiando-sc as partes ás normas constantes na Lct tf 14.133.
de r de abril de 2021. no Decreto n." 11,4<'i2. de 31 de março de 2023, e em eonforinidade com as disposições a seguir;

C:i.ATSn.\ PRIMKIUA: Objeto;

A presente Ata tem por objeto o registro de preços Contratação de empresa para prestação de serv iço de lavagem de veítulos e máquinas da
frota do município, especificados no 'Termo dc Referencia, anexo do cchtal de Licitação Pregão Flctrônico n'' 08/2025, que c parte integrante desta
Ata, assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado, indepcndcntcincntc dc transcrição.
1.2. A empresa, doravante denommada DF:THN'fOR,A, obriga-se a fon ecer a Prefeitura Municipal de Goioxiin (l’R), de acordo com as solicitações
feitas pela CONTR.AT.ANTlí, o.s itens a seguir;

! I

Lote Descrição do produlo/serviço l nidude

de medida

Oiiantidade Preço
unitário

Preço total

I.Ofí',. 004 ● I.mc0f)4 LAVACiHM COMPLF I^A Df: PATROl.A S\ 40.00 335,fX> 13.4IXL00

I.OfF, 005 ● Lote 005 I.AVAGFM C.OAfPI.FTA Dl- Rl-TKOF.SCAVADFIRA S\ 50.00 304..50 15.225.00

LOTF: Oi: ■ I.ote0l2 I.AVAGFM COMPI FI A CAMINI l,Ã{.)

LOMIWCTADOR DL LIXO

S\ SO.OO i9|,00 15.280.00

LOTF. OI8-LoleOlS I.AVAGFM CTdMPI.rrfA MICRO ()NlBIJ.S

LAVAGFÍM SIMPI.FS / APARHNCIA ÔNIBU.S H
CAMINHÒITS

SV :00,(X) 185.80 ■37.160,00
1.0'ff-;- 020- Lote 020 .SV 200,fXj 130.50 26 ifXLW)

TOTAL
1107.165.00

1 3 O objeto deste instrumento devera estar de acordo com as condições e características comidas no Pregão Fletrômco n" OS/2Ü25, com a proposta da
DFTFNTORA. com a l.ei Federal n" 14 133./2021 e com as cláusulas desta Ata de Reitislro de Preços, bem como as demais leis pertinentes
.4. Apos assinar a Ata de Registro de Preços, a licitante dctciuora deverá manter sua condição de habilitação e propostas durante o periodo dc viccncia

da mesma '

2 f.'LA( Sn..\ SEt.l NDA - DA I)OT.\( Ã() OR< AVIENTÁRIA
2 1. As despe.sas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária:

í)Ot.\Còí:.s
Tonta da despesa runcional programáfica l otite dc recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

95.001 04 l22 0fXM.2iili 0 3.3.90 .39 00.00 Do F.xercício

CI.Al Sl UV I KRf.EIILV - DA \ IGls.NTIA E V ALIDADE 1)0 REíilSl RO DE PREGOS
3.1 .A ala de registro dc preços terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura,
por Igual período, na forma do artigo 84 da Lei i-cderal n“ 14 1.3.3,I.

v?An? SC dará aic o termino da uarantia ofertadaCON I IG\ I .AD.'\. cútilormc desento na Proposta de Preços

que SC estenderá dia a)xís a sua as.sinatura, podendo ser prorrogada.

pela

CFAl Sl I.A QT.VR TA - MODELOS DE EXECT ÇÃO E (3i;ST,\0 CON rR,\Tl

4J. ü regime dc execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assmi como os prazos c condições dc conclusão, entrega observação crecebimento do objeto constam no fermo de Referencia, anexo a esta .Ata de Registro de Preços ^

TLÁFSI LA Ql INTA-DOS PREÇOS E 1)0 PAGAMENTO

í l il» Cláu.sula primeira, entendido como justo e suficiente para a total execução do objeto
5._. No valor delimdo estão incluídas todas as despesas ordinárias dircuis e indiretas decorrentes da execução do objeto inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais^ trabalhistas, prcvidencianos. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seaum e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação. necessários ao

RiiWo^ilí^Veços'''*^''"’''"''' condições a ele referentes cneontram-se definidos no 'fermo de Referencia, anexo a esta Ala de

AIS

TLAI SFLA SEXTA - AL I ERAÇ.ÃO Ol A l I Al.IZVÇÃO DOS PREÇOS REÍilS I RADOS
64. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evemnal redução dos preços praticados
eleve o custo dos bons. das obras ou dos serviços reuistrados. no mercado ou de falo que

nus seguintes situações:

fnrça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ein decorrência dc fatos miprevtsiveis ou previsíveis de consequências

14 133 de^-xiT'" ' como paeUiada. nas termos da alínea ‘-J” do inciso II do capui do art 124 da !.ei n"

0 1 2 Lm caso dc criação, .iticração ou extinção dc quaisquer iiibutos
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese dc previsão no edital ou no aviso de eonlralaçüo direta de cláusula d
registrados, nos lermos da I .ci iF 14.133. dc 2021

encargos legais ou a supcrvcntència dc disposições Iceais.
ou

com

c reajusiamenio ou rcpaciuação sobre os preços
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6.! .4. No casü do rcajustanictiid. deverá ser respeiiada a comaucm da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.5. No caso Ja repuetuação. poderá ser a pedido do interessado, conibrme critérios dellnidos para a contratação.

Cl.Ãl Sl LA SÉTIMA -CANCLLAMEM O 1)0 RLGIS! RO DO ITCi I AN IT; VLNCKDOR K DOS PREÇOS REííISTRADOS

7,1. O registro do íornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1 1.

7 1.2.

Doscumprir as condições da ata de registro dc preços, scin motivo justificado;
Nào retirar a nota de empcniio. ou inslrurnemo equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na liipóicsc pre\ i-Sia no artigo 27. § 2°, do Decreto if' 11.462, dc 2023, ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou !V do caput do art. 156 da l.ei n'' 14.133, dc 2Ü21.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III tie ’.V do caput do arl. 156 da l.ei n'' 14.1.33. de 2021, caso a penalidade aplicada

ao fornecedor não ultrapasse o prazo dc vigência da ala de registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
{imdameniada. decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7 2. O cancelamento de registros nas hipóle.ses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos

O.S princípios do contraditório e da ampla defesa.
7..3. Na hipótese dc cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o

cadu-siro de reserva. oKservada a ordem de classificação

7.1.3.

7.1.4.

7 1.4.1.

7.4. O cancclamenu) dos preços registrado.s poderá ser realizado pelo gerenciador, cm determinada ata de registro de preços, lotai ou parcialmcnie. nas
seguintes hipóteses, de.sde que des idamenie comprovadas c iiistific.adas

Por razão de mleres.se público:
pedido do fornecedor, dccorrcnlc de caso fortuito ou força maior, ou

Sc não houver exito nas negociações, nas hipóteses cm que o preço dc mercado tomar-sc superior ou inferior ao preço registrado, nos lermos
27. § 4". ambos do Decreto n'"’ I i.462. de 2023

74,1.

7.4.2.

7.4.3.

do artigos 26, § 3'’ e

CLAl SI LA OITA\ A - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AD.MINISTRA I IV AS

8.1. O licitante c a contratada que incorram nus infrações previstas no art. 155 da Lci Federal n" 14.133. de 2021. apuradas cm regular processo
administrativo, siijciiatn-sc ás sanções previstas no art 156 du mesma l.ei. bcni como no Decreto Municipal n" Ü02;'2024
8.2. A aplicação das sanções pelo cometiinento de infração será precedida do devido processo administrativo, com garantias do contraditório e de ampla
defesa.

8 2.1 .A sanção cie advertência será aplicada nas seguintes hipóteses a) descumprimento. de pequena relevância, de obrigação legal oii infração á Lei
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave; b) inexecuçào parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando nào se )u.stillcar aplicação dc sanção mais grave.
8 2.2. A .sanção dc impcdimeiilo dc licitar c contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, aquele que:
a) dar causa a inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos oii ao interesse coleti
b) dar causa á incxccução total do contrato,

c) deixar dc entregar a documentação exigida para o certame,

d) nào manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado, c) não celebrar o contrato ou não entreaar a

documentação exigida para a eonlralaçào. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
f) ensejar 0 rciardamcnio da c.xcciiçào ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

8.2.3. < onsicJera-se inexecuçào total do contrato

a) recusa injustificada dc cumprimento integral da obrigação contraiualmcnie delcniiinada.
b) recusa injustificada do adtudicaiário em a.ssinar ata de registro dc preços, contrato ou cm aceitar ou retirar o insirumenio equivalente no
prazo estabelecido pela Administração lambctn caracterizará o descumprimento total da obrigação assu- mida.

8.2 4 A sanção dc declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada aquele que;
a) apresentar declaração ou documentaçàt' falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a Pregão Lletròmco
execução do eomraio;

b> fraudar a Pregão Lletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
c) comportar-se de modo inidòneo ou eomcler fraude de qualquer natureza:
dl praticar atos ilicitoscom vistas a frustrares objetivos da licitação, e) pr.aiicar ato lesivo previsto no art. 5“ da l.ci l-cdcral n“ 12.846, dc 1"
de agosto dc 2o|.3.

8.2.5. C onsidera-se coinpiirtamenio inidòneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás condições de participação, quanto ao en- quadramento como
.ME'hPP ou 0 conluio entre os fornecedores, cm qualquer momento do processo dc pregão, mesmo após o encerramento da fase dc lances.

826 A sanção prevista no item 8.2.4. aplicada por qualquer ente du iederaçào. impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública do Município de Goioxím. pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6iseis) anos.
8.2.7. Poderá ser aplicada multa dc ü,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o valor do contrato licitado,

a) Para as infrações previstas no item 8.2.2. a multa .será de 0.5')» a ISfbdo valor do comrato licitado;
b) Para as infrações previstas no itciii Ó.2.4. a multa será de 15% a 30“/ó do valor du contrato licitado;

8.2.8. .8e a multa aplicada c as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento cvcntualmente devido pela Adminis- tração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gaia-itia prestada ou será cobrada judicial- mente.
8.2.Ó, As sanções de advcrièneia, impedimento dc licitar e contratar e declaração dc inidoneiJade para licitar ou contratar podcr.ão ser aplicadas,
cumulativamcntc ou não. à penalidade dc multa.
8.2.10. A aplicação das sanções prev isias neste edital nào eNciiii. em hipótese alguma, u obrigação de reparação integral dos danos causados.
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados

8..3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;
8 3.2 as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as cireunstância.s agrav antes ou utenuames. os danos que dela provierem para a Administração Pública,
8.4 A aplicação das sanções previstas neste lidital de Pregão Lletrónieo. cm hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública

8.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaiivamente com as demais sanções.
8.Ó. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula .Sétima deste edita! acarretará multa a CON I RATAN I L. mediante a aplicação da fórmula a
seguir F.M - I x N x VP. onde.

1 =(T.\/100)/365;

1 - Índice de aiiializaçào financeira.

vo:

ou a
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TX = Percentual da laxa de jiiroí. de mora anual:

HM ^ Encargos nioraiórios.
N = Numero dc dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento:
VP ^ Valor da parcela cm atraso

CLÁrSn.A NONA - DAS OElRrí; \CÔKS
9 1. A CONTRATANTE obrigar-se-á;

a) Proporciomu ú CONTRATADA todas as condiçiles necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente

contrataçõo, eonsoante estabelece a Lei l●■edcral ii® 14.133.-'21, e demais normas editalicias:

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregãri Eletrônico, alra\és dos Responsáveis pela Físcali/açao e Recebimento,
nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal n® 002.''2024. e alterações posteriores:
c) Comunicar a CÜN TRA FADA toda c qualquer ocarrcncia rcíaeiomula com a execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata dc Registro de Preços,
c) Providenciar os pagamentos a CON l RA'l ADA a vista das .Notas Fiscais Eletrônicas / i atura devidamente atestado: nos prazos fi.xados
f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos pra/os previstos na Clausula Séliina e condições previstas no suhitem 8.6 da Ala de
Registro de Preços,

g) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda qiic vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano cairsado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.2. .A CON FRA l .AD.A obrigar-se-á:

a) Fornecer o objeto a scr contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata dc Registro dc Preços c no Termo dc Referencia,
bem como seus anexos, assumindo como exciusivamcntc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas'
b) Comunicar imcdiatamcnic eventuais atraso.s na entrega do objclo, fundamentando justificadamcntc e documcnlalmcntc os scusmotivos:
para posterior unáli.sc da C ON 1 R.A I ,AN 11-, ticando a seu cxdiisivo critério a aceitabilidade: independente de aplicação das penalidades
previstas em lei.

ci Comunicar ao Fiscal do contrato, no pra/o dc 24 (vmtc c quatroí horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto conlnitual;

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo c.xeculada dc acordo com a boa técnica ouque ponha
cm risco a segurança dc pessoas ou hens dc terceiros,
e) Re.sponsabilizar-se pelos \ icios c danos decorrentes cia execução do objeto, hem como por todo c qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanliamenlo da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
0 Responsabilizar-sc pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdencíaria.s, fiscais, comerciais e as demais pre- vistas em
legislação cspecilica. cu)a inadimplência não Iransière a rc.sponsabiiiJadc ao contratante c não poderá onerar o objeto do contraio,
g) Rcsponsabilizjr-sc petos vícios c danos decorrentes do objeto, dc acordo com o Códiuo dc Defesa do Consumidor (Lei if 8 078 dc
I99ti):

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
14.1.Í3/2I;

11 Arcar com o ônus decorrente dc eventual equivoco no dimensionarnemo dos quantitalivo.s de sua proposta, inclusive quanto aos custos
vanaveis decorrentes dc fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto imcialmentc em sua pro- posta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl P4 II d da i ei n®
14 133. dc 2021;

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cuinpriiTicnto do contrato,
k) Manter durante toda a execução do contrato todas as condiçòe.s exigidas pura a habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art. 92.
inciso XVi da Lei Federal n“ 14.! 3.3/21; I) No ato do pagamento, a Contratada devera apresentar a Certidão Negativa dc L9cbitos Relativos a
Créditos I ributarios Federais c a Divida Ativa da União: Certificado de Regularidade de .Situação do FGTS e Cenidão Neuaiiva de Débitos
I rabaihislas - CNDI. com prazo vigente, junto a resourana deste Mtinieipio, a fim de comprovar sua idoneidade,
m iNo caso dc empresas locais, deverá ainda scr apresentada a Certidão Negativa dc Débitos Municipais,
n) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na

CLÁUSl l.A DÍX IMA; DA GARANTIA

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da e.xecução

CL.U SI T.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA FLSC\UZAC'.U)
11.1 A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação sc dará conforme as atribuições constantes na I ei Federal 14 133/2021 eno
Decreto Municipal ii" 02/2024

c.xpcnsas, no total ou cm pane. o objeto do contrato cm que sc verificarem
execução ou dc materiais nela empregados, nos termos do /\rt. ! 19. da Lei Federa! n®

Ata de Registro de Preços.

( LAI SI LA DECI.MA SEGUNDA: DA EXTINC ÀO ( ONTRA1T AI.

12 ! A Ata de Registro dc Preços c seus contratos decorrentes podem ser extintos ames de cumpridas as obrigações nclc estipuladas
nclc tixüdo. por algum cios motivos previstos no artigo I37 cia Lei n	
defe.sa.

. ou antes do prazo
4.l33'2l, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório c a ampla

12.1 I. Nesta hipóie.sc. aplicain-.sc lambem os artigos 1.38 e 139 da me.sma Lei
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
de concluir o contrato.

I2 I 3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica eontrai.ada. d

i 2.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido.

12 2.1. Balança dos eventos contratuais já cumpridos ou pareialmeme cumpridos:
12.2 .2. Relação dos pagamentos já efetuados c amda devidos,
12.2.3. Indenizaçctes e multas;

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade

era scr formalizado termo aditivo para alteração subjetivaev
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12.3. A extinção da Ala de Registro de Preços, hem com .seus contratos decorrentes, não configura óhice para o reconhecimento do desequilíbrio
cconómico-rmanceiro. hipótese cm que será concedida indeni/xiçào por meio dc termo indcni/atório (art. 131. capul. da Lei ii.'’ 14.133, dc 2021).

CLAi si:la dec:ima terceira; d.a.s alterações

13.1. Eventuais allcraçiães contratimis rcgcr-,sc-ão pela disciplina dos arts. 124 c seguintes da Lei n° 14.133. dc 2021. 13.2. Registros que nüo
caracterizam alteração da Ata dc Registro de Preços podem scr realiziulos por simples apostila, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n° 14 133, de 2021.

CLALSLLA DFCIMA Ql ARTA: DA Pl lii.IClAf, ÃO
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o pre.senie instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). na forma prevúsia no an. 94 da
Lei 14.133. dc 202!. bem como no Portai Transparência, através do endereço elclrômco wwu goioxirn.pr.gov,br.

CLAI Sl LA DEf .l.MA Ql LM A: 1)A ER.U DE E DA CORRl PÇ.ÀO
15.1. Os licitantc.s devein observar c o contratado dc\ e ob.scrvar e lazer observar, por seus rorncccdores e subconlralados, se admilid a subcoiilrataçâo.
0 mais alto padrão dc ética durame todo o processo dc licitação, dc contratação c dc execução do objeto contratual
15.2. Para os propósitos desta dausuía. Jeflncm-se as seguintes práticas,
a) "prática corrupta” oferecer, ditr. receber ou solicitar, direta ou indiretamcnle. qualquer vantagem coin o obiclivo dc iniluenciar a ação dc servidor
publico no processo de licitação ou na execução dc contrato;

b) prática fraudulenta : a falsilieação ou omissão dos fatos, com u objetivo de iniluenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusivas : csqucmalizar ou cstalxdeccr um acordo entre dois ou mais licitantes, coin ou sem o conhecimento dc representantes ou prepostos
cio órgão lícitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não competitivos;
d) prática coercitiva ; causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indirelamcnte. ás pessoxs ou sua propriedade, visando iniluenciar sua
participação cm urii processo licitalório ou afetar a execução do contrato,
c) prática obstnitiva : destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo tinanceiro
multilaterai, com o objetivo dc impedir maicriahncnte a apuração de alegações dc prática prevista nasdàusula,s üeste contrato; atos cuja intenção .seja
impedir inatcnalmcntc o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterai promover inspeção

15.3. Na hipótese de linanciamcnio. parcial ou integral, por organismo linaneeiro multilaterai. mediante adiantamento ou reembolso, este organi.smo
imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive dcclarando-a inclcgivel, iiulcfinidamcnte ou por prazo determinado, para a outorga dc
contratos tlnanciados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direiamente ou por meio de um agente
práticas eorrupia.s, fraudulcnlas. colusiva.s. coercitivas ou obsiruiiva.s ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
15.4. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor, eonio condição para a contratação, deverá concordar l ...
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou intcgralmente. por organismo financeiro multilaterai. mediante adiantamento

. em

e autorizar que. na

. .. . _ ' ou reembolso,
permitira que o organismo linaneeiro e.'ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local dc execução do contrato e iodo.s os
documentos, contas c registros relacionados a licitação c à execução do contrato.

Cl Al Sl LA DEC I.M A SEM A - DAS DISEOSICÒES MNAIS
16.1. O Municipio não se obriga a contratar exciusivaincme pela Ala de Registro dc Preços, podendo cancelar,
quando julgar conveniente nos termos da legislação especifica, sem quo caiba recurso por pane de deicmor
16.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico n° 08/2025.

promover licitação específica.ou

16.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das disposições contida.s na Lei Federal
n” 14.133/2021 e legislação complememar aplicável a espécie

C I. VLSI L.V DÉCIMA SE I IMA - DO EORO

17.1, As partes elegem o i oro da (..omarca de Cantagalo. L.stado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da
prcsenic Ala de Reguslro de Preços,
17.2. I-. assim, por estarem justos e contratados. Iirmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos e leaais efeitos em 2 (duas)
vias de igua! teor e lorma na presença de 02 (duas) testemunhas abai.xo arroladas

Coioxim, 28 de fevereiro de 2025

CO.VÍRATANTE

MLMCÍIMO DEGOIOXIM
Eilcr dos Santos - Prefeito

CONTRATADO

ROZIMERI FERREIRA DE OLIVEIRA PINTO 0635331896Ü
CNP.) 33.377.5Í.O./OIIOI-I9

I estcmuiihas:

1. .Nome:

RO:

2. .Ndiue:

R(í:

OOOOSÍ



,\1 A l)K RK.(;iS I RO DE í’RKÍ,:OS 16/2025
PRK(;ÃO KI.ETRÔMCO 08/2025

\ AI.IDADi:: UI M) ANO

O município Dl; GOiOXIM Hsiado do Paraná, por intermédio da Soerelaria Municipal de Admmisiraçilo. com sede na Rua Laurindo Cordeiro de
Soui-a. IS4. (.dentro, na cidade dc UoioNini. listado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n“ 01.6('7.627/(X)01-78. neste ato representada pelo Prefeito
Municipal dc GoioMm/l’R. em pleno exercício de scii mandato e liinvôes. .Sr, Hder dos Santos, brasileiro. ro.sidenle e domiciliado etn Goioxim - PR.

portador do CPI' 062'●)9.’.229-S5 RG; 9274ISd.U considerando o iiilguincnio da ücitaçiío na modalidade de pregáo eletrônico 08/2025, sendo a
empresa. 58.803.121 GliSfAVO DA SILVA EiÜLSAN. sediada a lA K RUA LAUR1NL70 COKL)li)KÜ Dli SOUZA. 364 - CLP. 851620ÜÜ ●
BAIRRO: centro, insenla no CNP.I sob o iC 58.803.121/0001-51. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por GUSTAVO DA
Sil.VA BOl.SAN. portador do RG n"" e do CPI- n° 141 438,779-29.. ipiaiifieada ncMa ATA. cie acordo com a classillcaçáo por eia alcançada c na(s)
quaiitidaclc(.s) coiada(.s), atendendo as condições previstas no Ldiial de licitação, sujeitando-se as partes às normas constanlc.s na Lei n" 14 133. de !"
de abril de 2021. m* Decreto n." 11 462, dc 31 de março de 2023. e em coiiformiclade com a.s disposições a seguir.

Cl ÁUSUI.A PRIMF.IRA: Objeto:
A presente Ala tem por objeto o registro de preço.s C ontratação de empresa para prestação tlc serviço de lavagem de veícidos e máquinas da

frota do iniiiiicípio. especificados nu Termo dc Rcfercneia. anexo do etlital de Licitação Pregão FJeiiònico iC 08/2025, que c parte inicgrarue dc.sla
.Ata. assim como a proposta cujo preço tenha sido registrado, indcpendcnlementc dc transcrição.

A empresa, doravante denominada DLTI-iNTORA, obriga-se a fornecer à Preíeilura Municipal dc Goioxim (PR), dc acordo com as solicitações
feitas pela CONTRAT.ANTH, os itens a .seguir:

I 1.

1 2

l.itie Descrição Uiid. Qtd. V alor l nl. Total

LOTI-:: 002 -Lote 002 I.AVAGLM COMPLLTA DL KOMI31 SV 50.00 30,28 1.514.00
LOTI.-;. 009-Lote 009 APARLNCiAIAVAGLM

AMBliLÀNCIA/VAN
SIMPLLS SV 300.00 38,70 11.610.00

.011:010-Lote 010 I.AVAGI M

CAMIONKTL

SI.VIPI.LS/ . ' ARÚNCIAiSV lOÒ.IH) 39.00 3 900,00

LOTILOll -I.oteOll LAVAGHM COMPLHTA SPIN SV 100.00 59,90 5.990.00
LOTF-:. 013 - l.oteOlà

L()TI-;: 014-Lote 014

-AVAGLM C0MPI.L:TA DF AMBULÂNCIA

■AVAGLM C(.)MPLL:TA DL CA.MlONlí I I
SV 300.00

40.00'
97.90

9Í’3o
29,370.00

3.660.00iSV

LOTIi: 016-Lote 016 I AVAGLM COMPLLTA DL MOTO SV 50,00 26,50 1.325.00
I.OTL: 017- i.oteOl7 I.AVAGLM COMPI.LTA DL VAN SV 2.50.(» 102,50 25.625.00
TOTAL l82.994.no

! .3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com ;is condições e earactcristícas eonlid:is no Pregão HIetròmco n" 08/2025.
DL 1LN 1 OR.A. com a Lei l edcral iT 14.133/2021 c com as cláiisiiias desta Ata de Registro de Preços, bem como as demais leis pertinentes
1.4. Apos assinar a Ata dc Registro dc Preços, a licitante detentora deverá manter sua condição de habilitação e propostas durante o periodo de vigência
da mesma ^

com a proposta d:i

2 ( I.AI sn.VSíXa \DA-DA DOT VC-VO ORCAMLM ÁRIA
2.! As despesas decorrentes da execução du presente licitação correrão a da Dotação Orçamemaria

DOIAÇÕES
Conlu da despesa Funcional prt^ramáticH Fonte di‘ recurso Natiirc/a da despesa Grupo da fonte

Do E.xercício
05.1H) 1.04.122 0004.2011 0 3 3.90.39.00.00

f I.Al:Sl LA rF.RC F.lRA DA VIGFNCl.V F VAI,II) VDF 1)0 REGISTRO DF PRF-C OS "
3.1. A ata de registro de preço, terá sua vigência mieiada na data da sua assinatura, que se estenderá dia após a sua ;issinatura. podendo ser protrogada
por Igual período, na lorma doariígo 84 da I.ci Federal n" 14 133/21.

3 2. Para efeitos dc garantia dos prodiito.s c/ou serviços; o prazo d; vigência dos contratos se dará até
CONTR.AT.ADA. eonlbrme dc.scriu) na Proposta de Preços

.MODFI.OS DE EXKGl ÇVO E GFST.VO CONTRATU MS
4.1. O regime de execução contratual, os modelos dc gestão c de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega observação e
recebimento do objeto con.staiii no Termo de Referência, anexo a esta Ala dc Registro de Preços

CL.ÁISL LA Ml IN I A - DOS PREÇOS F 1)0 PAC.AMFM O

-1 V, produto e o constante da cláusula primeira, entendido como iiisto c r,ulicicnie para a total execução do objeto
-1- No valor dclimdo estão mcluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrcntc.s da execiiçrão do objeto, inclusive tributos c/ou
impostos, encargos sociais, irabalbisias. prc\ idcnciários. fiscais

cumprimento integral do objclo da eontraiaçâo
5.3. 0 prazo para pagamento ao contratado c demais condições a ele referentes encoiitram-.se definidos
Regi.siro de Preços

0 término da garantia ofenada pda

GLAl Sri.A Ql ARTA

e comerciais inciJcmes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

no Termo dc Referência, anexo a esta Aia de

CT.AI SI LA SEM A- ALrER VÇÀOOl A l l AI.IZ.VÇÃO DOS PREÇOS RIXDSTR.VDOS
6.1 Os preço.s registrados poderão .ser alterados ou atualizados cm decorrência dc evciiliial redução dos
eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações.

6,1 1 Lm ea.so de força maior, caso fonuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

'u ííã" SpL*^ pactuada, nos termos da aiinca "d" do inciso II do caput do art 124 da Lei n"

preços praticados no mercado ou de fato que
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6.1.2. lím caso dt* cruição. alteração ou extinção de i.)uaisqiier tribiiios <ni encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1 -1 Na liipotcsc de previsão no cdii'.il ou no as iso de comraüição direta de cláusula dc reajusiameiito ou repaetuação sobre os preços

registrados, nos termos da I.ei n" 14. i33. de 2021.
6.1 4. No caso do rcajuslamento. deverá ser respeitada a coniagcni da anual idade e o indice previstos para a contratação;

6. í .5 No caso da repaetuação. poderá ser a pedido do interc.ssado. eoníormc critérios definidos para a contratação.

n.U si lA si;i iMA - c:an( i:iA.MiiMO do kiKíisi uo no i.ia ia.m m v i;n( kdou e nos prhços regisi rados
7.1. ü registro do íbrneecdor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor
7.1.1.

7.1 2.

7.1.3,

7 1.4

7.1.4.1

Deseumprir as condições da ala de registro de preço.s. sem motivo justificado.
Não retirar a noia de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo cstabelceido pela Admini.straçào sem justificativa razoável;
Não aceitar m.antcr seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. íj 2'’. do Decreto n'^' i! ,462. dc 2023; ou

●Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do eaput do art 156 da Lei n" 14,133. de 202!
Na hipótese de aplicação do sanção prev ista no.s ineisos til ou IV do eaput do art 156 da Lei n'' 14 133, dc 2021. caso a penalidade aplicada

ao fornecedor não ultrapasse o pra/o de vigência da aui dc registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro dc preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção
7.2. O cancelamento dc registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formali/ado por despacho do órgão ou da entidade gcrcnciadora. garantidos

os prmcipios do contraditório c da ampla defesa.

7.3. Na hipótese de eancelamcnio do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro dc reserva, observada a ordem de cla.ssil'icaçào

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado [.velo gerenciador, em determinada ata de registro dc preços, loial ou parcialinentc. nas
seguinte.s hipóteses, desde que devidainenie comprovadas e juslificadas.

7.4.1, Por razão dc interesse publico;
7.4.2. .6 pedido do fornecedor, decorrente dc caso foi luito ou força maior; ou
7 4.3. Se não houv er êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado loriiar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos lermos
do artigos 26. >j 3'' c 27, ^ 4", ambos do l.Tccrcto if’ ! 1.462. de 2023

Cl .U Sl'l,A Ori AVA- l).\S INKRACÒlvS L .SANCÒLS ADMIMS I RA UVAS

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art 155 da Lei 1'edcral n‘‘ 14.133. de 2021, apuradas cm regular processo
administrativo, sujeilam-se ás sanções previstas no art 156 da mesma Lei. bem como no Decreto Municipal n''002''2024.
8.2. A aplicação das sanções polo cometimemo de inlhação será precedida do devido processo administrativo, coin garantias de coiUraditorio e de ampla
defesa.

N.2.1. A sanção de advertência sera aplicada nas seguintes hipóteses, a) descuinprimento. de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à í.ei
quando não sc jusuliear apiicaçãi) de sanção mais grave, b) iiicxecução parcial de obrigação contratual principal ou aces.sória de pequena relevância, a
cntéfiodaAdmínistraç.ão. quando não sc justificar aplicação de sanção tnais grave
S sanção de impedimento de licitar e coniratar sera aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais crave, àquele que:
a) dar causa á inexecução pareiai do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamenlo dos serviços públicos’ou aò interesse colciiv o'
h) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de falo supcrvciiienie devidamente Jiisiificado: e) iiào celebrar o contrato ou não enireear a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do pra/o de validade dc sua proposta;
0 ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da lictUição sem moiivo iusiificado

8.2.3. C onsidera-so inexecução total do contrato

a) recusa injustificada dc cumprimento integral da obrigação conlratualmente determinada;
b) recusa injuslilicada do adjudicatário em assinar ata de regí,stro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimenio total da obrigação assu- mida.

8.2.4. A .sanção de declaração de inidoneidade para licitar oueontralur será aplicada àquele que-
a) apre-sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a Prcaâo Eicirónieo ou a
execução do contraio,

b) fraudar a Pregão LIeiròmco ou pralicar ato fraudulento na execução do contrato;
c) eoinportar-so dc modo midôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza,
d) praticar atos ilícitos com v isias a frustrar os obietivos da licitação; et praticar ato lesivo previsto no art s" da l.ei federai n'^ 12 846 de T
dcagostode20!3.

comportamento inidònco. entre outros, a declaração talsa quanto as condições de participação, quanto ao cn- quadramento como
MI-.,-l-,PP ou o conluio entre os fornecedores, cm qualquer momento do processo de pregão, mesmo upos o encerramento da fase de lances.
8 2.6. A sanção prevista no item 8 2.4, aplicada por qualquer ente da Pederavão. impedirá o responsável de licitar ou contratar no àmbilo da
Administração Pública do Municipio dc Goioxim, pelo prazo minimo dc 3 (ircsi anos c máximo de 6(seis)	
8 2,7. Poderá ser .iphcada multa de n.5% (zero virguia emeo por cento) a 30% (irinia por cento) sobre o valor o valor do coiilrato licitado

ai Para as infrações previstas no item 8.

anos.

2. a multa .sera de 0,5“ó a 15% do valor do contrato licitado

b) Para as infrações previstas no item V.2 4. a muiiaseráde L5%a 3U?'odo valor do contrato licitado.'
8 2.8 Sc a multa aplicada c as imieiii/açòes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Admini.s- tração ao
contratado, alem da perda desse valor, a Jilerença .sera dcsconlada da garantia prestada ou será cobrada judiciai- menie
8.2 y. As sanções de advertência, impcdimeniu dc liciiar e contratar e declaração dc imdoncidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas
ciiiTiulativamente ou não. á penalidade dc multa.
8.2.10. A aplicaçao das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dc reparação integral dos danos causados
8.-.». Na aplicação das sanções serão considerados:

8 3 La naturez4i e u gravidade da infração comenda;
8 3 2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunsi.áncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública

L^nimiÍiS>úbiica‘‘''^''’"' -Iguma. a obrigação de reparação mlegral do dano causado á
8.5. -A penalidade de iintllu pode ser aplicada cumulativamcnic com as demais sanções
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8 6 O nSo pagamento nos pra/os fixad<»s na Cláusula Seiiina deste edital acarretara iruilia à CON TRA ! ANTIi. mediante a aplicação da fómiula a
seguir. EM - I x N .s VP, tinde
i = rrx/ioo)/365.

I = índice de atuali/açiío financeira.
TX - Percentual da taxa de Juros Je mora anual;
EM = Encargos moratorios;

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eletivo oagainento,
VP ●● Valor da parecia em atraso.

CLAl SIJLA .NONA - DAS OBRHÍA(.;ÕES
d, 1 A CONTRATANTE oEngar-sc-á:

a) Proporcionar à CtdNTRATADA todas as condiçòcs necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente

contratação, eonsoante estabelece a l.ei Federal n'* 14.13.T'21; e demais normas edilalicias;

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento vio objeto deste Pregão Eletrônico, através dos Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento,
nomeados por Ponaria. nos tcrmo.s do Doercto Municipal ii'' ÜÜ2/2024, e alterações posteriores:
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com u execução do Contrato, diligenciando nos ea.sos que exigem

providencias corretivas,

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei c nesta Ata de Registro dc Preços,
e) Pro\ idenciar os pagamentos a CONTRA TADA à \ ista dus Notas Fiscais Eletrônicas ‘ Fatura devidamente atestado; nos prazos fixados
f) Arear com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previ.stos nu Cláu.iula Sétima e condições previstas no suhilem 8.6 da Ata dc
Registro dc Preços

g) A Administração não responderá por quaisquer eompromisstw assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execução
do contrato, bem eoiiio por qualquer dano cau,sado a terceiros cm decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.2. A rONTR \T VD\ obrigar-sc-á:

a) Fornecer o objeto a ser conlranuio. cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência,
bem como .seus anexos, assumindo como cxciusivameiitc seus os riscos e as despesas decorrenles da boa c perfeita e.xecução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas'
b) Comunicar imedialamenle eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando JustiEcadamcnic e doeiimenlalmentc os seiisinotivos;
para poslerior análise da CON TRAT.ANTE: llcaiido a seu exclusivo critério

previstas cm lei:

c) Comunicar ao [● iscai do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se venfiqtie no local
da execução do objeto conlraiual.

d) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade qtie não csicja sendo executada de acordo coin a boa técnica ouque ponha
cm ri.scü a segurança dc pessoas ou bens de terceiros,
e) Responsabilizar-.sc pelos v ieios e danos decorrenles da execução do objeto, bem como por iodo c qualquer dano cau-sado à .Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o actimpanhamcnto da execução contratual pcio contratante, que ficará
autorizado a de.scontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondenle .aos danos sofridos:
0 Respvinsabilizar-se pelo eumpninenio de todas as obrigações trabalhistas, prcvidciiciarias. fiscais, eomerciai.s c as demais pre- vistas cm
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a rosponsabilidade ao contratante e n.ão poderá onerar o objeto do contrato:
gj Respíinsabilizar-se pelos vícios e danos decoiTcntes do obieto. de acordo com o Codigo dc Defesa do Consumidor (I ei n" 8 Ò7S de
1990); ' ‘

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que sc verificarem
vícios, defeitos ou ineoireçòes resultantes de sua
14.133/21.

i) Arear eom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variaxeis deci'rrentes de fatores luiuros e incerto:,, devendo eoniplementa-Ios. caso o previsto inieialmente em sua pro- posta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, cxcolo quando ocorrer algum dos eventos .arrolados no art. 124. II, d, da Lei ii"
14 133. de 2021;

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do eumpriinenio do contrato;
k) Manter durante toda a execução tio contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou para a qualificação, nos termos do Art 92.
inciso XVi da Lei Federal n" 14 133/21; 1) No ato do pagamento, u Contratada devera apresentar a Certidão Negativa de Débitos Relativos a
C réditos Iribulanos Federais e a I^iuda Ativa da União; Certillcado dc Regularidade de Situação do i'GTS e Certidão Negativa dc Débitos
Iraballiisias -CND T.com prazo vigente, junto a Tesouraria deste Miinicipio.a fmi dc comprovar sua idoneidade:
m)Nocaso de empresas locais, deverá ainda ser apre.senlada aCemdão Negativa de Débitos .Municipais,
n) .Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas no Edital e na .Ala de Registro dc Preços

(T.ÁI SI LA DÉCIMA: ÜAÍLVRA.MTA

10.1 Não haverá exigência dc garantia contratual da cxceução

( I.Ál SULA DÉCIMA PRLMICIRA - DA HSCAl.l/.ACÀO
II I. .A fiscalização sobre a execução das conirulações da presente licitação sc dará eonforine as atribuições conslanies na Lei Federal 14.133/2021
Decreto Municipal if 02/2024.

C I..U Sl LA DÉCIMA SLGl NDA: D.\ EXTINÇÃO COM RA I l Al.

111. A Ata de Registro de Preços e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as obrigações nele estipulad.as. ou antc.s do prazo
nele fix.ado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da l.ei n" 14 133.^1. bem como amicavelmente. assetriirados o contraditório e a ampla
defesa. ' ^

12.1.1. Nesta hijiniese. uplicain-se lambem os artigos 1.38 e 139 da mesma l.ei.
C.T2. A alteração social ou a modilicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a reseisàti se não restringir sua capacidade
de concluir o contrato. ' '

12.1.3. ,9ca operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

aceiuibilidade: inde|X/ndentc de aplicação das penalidades

execução ou de materiais nela empregados, nos termos do An. 119. da Lei Federal n''

e no
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12.2, o termo de rescisSo. .sempre que possível, será precedido
i2.2.1. Balanço dos eventos comraliiais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos.

Rclaçáo dos pagamemos já cíciiiados c ainda devidos;

12 2 }. Indenizações c multas;

12.3. extinção da Ata dc Registro dc Preços. bcin com seus contratos decorrentes, não contlgiira óbice para o reconhecimento da desequilibrio
cconòmico-financciro. hipótese cm que será concedida indenização por mcio dc termo indcnizatono tart 131. capiit. da Lei n." 14.133. dc 2021).

')*>*)

C LAI SI. J.A DKCIVIA I KK( KIR.Ç: DAS Ai;i KkACÒKS
13.i íiventuais alterações contratuais rcçer-sc-âo pela disciplina dos arls. 124 c seguintes da Lei n" 14.133. dc 2021. 132 Registros que não
caracten/am alteração da Ata de Registro de Preços podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo na forma do
an. 136daLein^ 14 133. de 2021.

CLAL Sl LA DÉCIMA QL ARTA: DA Pí BLICAC ÀO
14.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente inslrumenlo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133. dc 2021. bem como no l’ortal rransparcncia, através do endereço eletrônico wvvw.goioxiin.pr.gov.br.

CI.U.SI LA DÉCIMA Ql IM A: DA l-RALDE L DA CORRI P( .ÃO
15.1. Üs licitantes devcin observar c o contratado deve observar c fazer observar, por seus fornecedores c subcontralados. sc admitid a subcontratação.
o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.
15.2. Para os proptisitos desta dáusuia, dcllncm-se as segmntc.s práticas;
a) “prática corrupta"; oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indirctamente. qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc servidor
publico no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prática fraadulcnta a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc iniluonciar o praces,so dc licitação ou de execução dc contrato;
c) "prática colusivas"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois uu mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou preposros
do órgão licilador, visando estabelecer preços cm níveis anificiais e náo competitivos;
d) p^álica coercitiva ; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirctamcnie. ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
panicipaçâo cm um processo licitaiório ou afetar a execução do contrato,

c) prática ohstruliva ; destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou lazer ilcclaraçõcs falsas aos reprcsciUanies do organismo financeiro
multilatcral. com o objetivo dc impedir niaicrialmcntc a apuração do alegações dc prática prevista nascláusulas deste contrato, atos cuja intcnç.ão soja
impedir materiainiente o exercicio do direito dc o orgam.snio financeirt' multilatcral promover inspeção.

15.3 Na hipótese dc financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muililateral, mediante adiantamento ou reembolso, este. . organismo
impora sançao sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indeflnidamente ou por pra/o determinado, para a outorga de
coniraios linanciados pelo organismo se. em qualquer momento, con.slatar o envolvnnenio da empresa, dirciamcnlc ou por meio de um agente, em
praticas corruptas, frauclnlentas. colusivas. coercitivas ou obstrulivus ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo
10.4 Considerando os propó.sitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, devera concordar e autorizar que, na
hipótese de o contraio vir a ser linanciado. em parte ou imcgralinenlc. por organismo financeiro multilatcral. mediante adiantamcnlo ou reemboLso.
permitirá que o organismo fnancoiro c.'ou pessoas por ele formalmeníc indicada.s possam inspecionar o local de cxcciiçâo do contrato c todos os
docunienios. contas c registros rciacionudos à hcuação o á execução do contratív

f)AS DISPOSIÇÕES HN \IS
16.!. o Município não se obriga a contratar exclusivamenie pela Ata de Registro de [’reços„ podendo cancelar, ou promover licitação especifica
quando julgar eonvenienic nos lermos da legislação cspceilica. sem que caiba recurso por parle dc detentor,
16.2. Os dados da Ata de Registro dc Preços .são decorrentes do Pregão Liletrônico n" Hfi.'2ü25

relativos à execução do contrato serão resolvidos pc!a.s panes, com a estrita observância das disposições contidas na l.ei lederal
n 14.133/2021 c legislação complementar aplicável à espécie

f !.Al .SLLA DÉf.IM.V SEXTA

f.:i..ÁLSl LA l)É('I.MA SEl í.MA- DO lORÜ
17,1. As panes elegem o í oro da Comarca dc Cantagalo. listado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da
presente Ata de Registro de Preços. e . m r-
17.2. F assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ala de Registro de Preços, para que surta os juridicos e legais efeitos, em 2 (duas)
vias dc Igual leor c forma na presença dc 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas

Goioxim. 28 de fevereiro dc 2025.

CONTRAI.A.NTE

VUMCilMO DE GOIOXIM
Eíler dos Santos - Prefeito

CONTRATADO

58.803.121 Gl SI AVO DA SILVA BOI.S.AN
CNP.f 58.803.121/0001-51

Icstemii Ilhas:

1. Nome:

RG:

2. Nome:

R(T
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto, 22 de abril de 2025.

Luiz Carlos Boni ~ Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para a autorização solicitada para
contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos
que compõe a frota deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para

fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

0 ^ o N

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

000066



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANAUQ

Planalto, 22 de abril de 2025.

Secretaria de FinançasDE:

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito

Em atenção a solicitação visando à contratação de empresa para

prestação de serviços de limpeza e lavagem de veículos pertencentes a frota do

município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 17 de abril de 2025,

vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações , valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado por todos os

secretários municipais deste município, no valor total de R$ 117.250,00 (Cento e

dezessete mil e duzentos e cinquenta reais). Sendo que o pagamento será efetuado

através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

01040 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente

9

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7-PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

0000S7



)
>Prefeitura Municipal de Planalto ● 202t

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/04/2025

Págína:1

Sal cto atualValor atualizado Liquido eirpertl^^ÔrgSo/ Urtidade/ Pfíietoou AtiMcJade/Conia de despesa / Fonte de recirsot F. PADRÃO/ 0RI6/ APL/DES/ DET ) Valor autorizado

10.060,00

10.060,00

10.000.00

10.000.00 ●

io.Q(n.oo

10.000.00

05 GasnetódoPrefeiíe ' ● ' ' ' '

102 Gabiit^ do Prefeito

M.122.0402.2012 G^nete do Prefeito

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E 00000 OOOaOl/O/iOOrtW Recursos Orcinários(üvres)

9.202,00

9.202,00

798,00

798,00

796,00 9-202.0010-000.00 10.000,0000060

771.898,13;

771.898,13

371.721,54

1.100.000.00 i.ieo.c»o,oo

1.160.000,«)

600.000,00

338.101.17

388.101,87

228.278,46

1.160.000,00

600.000,00

103 DepartatTantodeAdmristraçaoGer^

04.122.0402.2007 AOvidadedcD^wlamentodeArtminístraçâoGeral

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E 00000 CXXO.DI.W/OO/OO Recursos Ordinários (Livres)

04.122.04022008 Publicaçãode/Uos Oficiais Municipais s Apoio a Entidade Municipais

13.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOOTU-W/OOOO Recursos Ordnários (Livres)

04.12204022013 Ações da Conselho de Desenvolvimento Uieiícipal

3.3.90.39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOOOl/OT/OOrlK) RecursrssOrOinarios (Livres)

04.843.0000.1001 4m:rtiZBçâo e Eivcargos da Olvida Intarna

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E ÜÜOOO 0O0tt'0VÜ7/0(y(X) Recursos Orrtnários(üvres)

600,000.00 228.278.46

ia,774.51

371.721,54

171225,49

600,000,00

300.000.00

00310

300.000,00

171.225,49300.000,00 128.774,51300.000.0000420

31.046,90 218.951,10250.OIU.00 250.000.00

31.048.90 218.951,10

10.000,00

250.000,00

10.000,00

250.000,00

10.000.00

otmo

0,00

10.000,00 10,000,0010.000,00 0.0000450

3&0oeLOO|
35.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

35.000,00

0.8035.000,00

35.000,00

35.000,00

tx SeoeM'fBdaPiane)arrer^e Superi^sàa

114 Depar^nuntodoPlan^arar^sSuponteão

04.121.0404.2017 Plar)s^amer4o e Sijperviçâa

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E OOCCO CX)00<0V07ííXV00 Recursos Ordinárics (Livres)

0,6D

0,00

35.000.00 0,00 35.000.0035.000,0000610

738.ZZ4JM

220/479,26

141.US,B1

1.041.775.761

753.520,74

306.104,19

1.730.000.00 1.TKI.0004»

980.000,00

450.000.00

;Ô5 SEC/aariadaObrssaSertioosUrtjanoe
980.000,00

450.000,0015.4521601.1052 Pavimentação Urbana

OUTRCiS SERWÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

DOOOO OOOO-OlWilXVOO Recirsos Ordinà-ios (üvras)

Saneamento Básico

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURlDICA

OOCOO 0000.01/07/-OCW» Recirsos Ordinários (üvres)

Consiruçltorle Núdecs Habita:ionais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

OOCOO OOOO/OI/07/OOítiO Recursos Ordinários (Livres)

13.90.39.00.00

450.000,00

500.0(K>,00

141.896,81

78.58345

308.101,19450.000.0000630 E

421.416,55500.000,00155121501.1051

13,90.39.00,00

421.416,55

30.000.00

500.000,00

30.000,00

500,000,00

30.000,00

78.583,4500660 E

0,0016.482,1601.1054

13.9139.00.00

0,00 30.000.0030.000.00 30.000,0000740 E

C=>
600.000,00

650.000,00

517.744,38

368.062,02

282255,02

281.937.98

800.000.00116 Depertamsnto de Serviças Urbanos

15.4521501.2050 Manutenção da Cdeta de Uio
CO

650.000.00
CD

CD 17ÍK'202510.30:14
Envlido por: JONES ROBERTO KINNER, naversáo: 5536 x

E ■ Gri^nda iontedoaercício/ EA - Gri^da otnie dee«rcícios arderíores



) Prefeitura Municipal de Planalto ■ 202^ ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 17/04/2025

Pàç|ifia:2

Orgáo/Urvdade/Projeto ai Atividade/Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PAORAO/ ORIG/ APL/ DES/ DET ) Saldo atLialVriof atualizado üquidoempennaòoValor autorizado

3.3.90.30.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E IXXXX) 0000/01/07/00r'00 Recursos Ordinários (Livres)

15.452.1501.2053 ManutençãotíosSerVçcs Urbanos

3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E 00000 OOOOrOI/07/DO/OO Recirsos Orrtnàrios (Livres)

261.937,98

317.04

368.062,02

149.682.96

650,000,00

150.000,00

650.000,00

150.000,00

OOMO

149.682,96 317,04150.000,00 150.000,0000900

678.014,66

163.574,95

163.57405

1.321.985,34

1.036.425,05

1.036425.05

2000.0004»

1.200.000,00

1.200.000,00

2.a».000,QG

1.200.000,00

1.200.000,00

06 Secretana de Servtçns Raíw^ios

119 DaparlarnsrtlodeMáquinaseEqupsmertos

26.782.2601.2067 ManJtençãodoeServiçosRodoviários

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E 00000 OOCCVOI/07/OaW RecursosOrdtnários(üvTes)

120 Depaf amertfo de FiscaiizaçAi de Estradas

26.782.2601.1066 Pa4mentaçãoe Rastat^ação de Estradas Mvnclp^s

3.3,90,39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE THÍCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOOOV07/1XVOO Recursos Ordinários (üvros)

163.574,95

514439.71

514439.71

1,036.42.5,051.200.000,00 1.200,000.0001040

285.560,29

285.560.29

800.000,00

800.000.00

800.000,00

800.000,00

285,560,29514.439,71800.000.00 800.000,0001070

?V?7 T !7n lí
\ .● 511436,23 ● ● ● 303.863.77 í

503.K3.77

239.933.78

1.015.000,00 1.015.000,00 , : ;

1,015.000,00

600.000,00

;S0Gr«af ia da Edusaçao íí
*

511.336,23

360.066.22

121 DeparWtTierrtotla Ensino

1Z»1.1201.2036

3.3.90.39.00.00

01300

1.015.000.00

600.000.00Man4ançâo do Ensino Fundament<d

OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

00000 O00a'01/07,1X>TX) Recirsce Ordinários (Uvres)

Apoio ao Ensino St^iericr

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 OOOa-01/07/D(VOO Recirscs Ordinários (Livres)

Atereimento das Creches Muricipeis

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURlDICA

00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

Educação Psía Jovens eAdUtos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURlDICA

OOOÜO OOOO/OI.W/OCVOO Recursos Ordinários (Livres)

Educação Especial

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

00000 0000rt)1.WAX«)0 Recirsos Or<Jnà-ios (Uvres)

239.933,78600.0CO,00

100.000,00

600.000,00 360.066,22E

0,00 100.000,0012364.12014040 100.0M),00

23.90.39.00.00

100,000,00100.000,00 0,K01620 E 100.000.00

142407,47 107.792,53250.000,00 250.000,0012.365.12012046

23.90,30,00.00

107,792.a3

21.112,46

250.000,00

30.000,00

142,207,47

8.687,54

250.000.0001660 E

12,366.1201.2042

3,3,90,^.00,00

30.000,00

8.887,54

173,00

21.112.4G017S0 E 30,000.00

35000,00

30.000.00

34825.0035,000,0012367.12012041

2290.39,00,00

175,00 34,825.0035.000,00 ^,000,0001790 E

!

06 Secr«aiadeEsoorl« . , . ’
124 Oepertanirrao de Esportes

27.812270140» M^uíenção a Secrelá^ia de Esperte

23.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E 00000 OOOOiOI./07/OO/OO Recursos Ordinários (Livres)

27,8122701.2076 Incefflivo ao Ali^ Amador . .

370,069.00

3mooo,oo

220.000,00

206.467.46

^467.48

187.236,16

163.532ÍB ;

163.53252

32763,84

370.000.00

370.000,00

220.000,00

187.236,16

10.231,32

32.763,84220.000,00

150.000.00

220.000,00

150.000,00

01940

130.768,68

17/04/'2025 10:30:14Erritidopof; JONES ROBERTO KINNER, naver.sào: 5S:56x

O
E- Grupo da (onie do exercício/ EA - Grupoda funiedeewícicios anterior es

cn>
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) Prefeitura Municipal de Planalto - 202« ^
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 17/04/2025

Página;3

OfgSo/Unidade/F^ojefo ou Alividade/Conta de despesa/Fonte de reorsoí F. PADRAO/ORIG.'APt/'DES/DET) VaJor atualizado üquidnen^perV^ado Saldo atu2jValor autorizado

3,3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOlCA

E 00000 0000t'01/07/00'00 Recursos Ordinários (U\res) 19.231,32 130.768,68150.000,00 150,000,0002000

■,.,,v7r~T!H

1.006.S45.26

S66.80S.ra

£596.783,24

2.596.783.24

900.000,00

1.5Sn£37.5«2596.7M.24

2.596.763,24

900.000,00

09 SecreOnadaSaúde
. / t :

1.590Í37.36

333.194.46

13 FirdoMunidpddeSaikb

10,301.1001.2027

3.3,9039.00.00

Gerenciamentoe Qusirficaoâo da Atert^ R-Irrária em Sat'ici8

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURlOlCA

00000 OOOOOI/OT/OCVOO Racursce Ordiráioe (U-íes)

Implartação da Rede de Atenção a Pessoa com Deficiência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01/07/00^00 Recursos Ordnârios(UM-es)

Fcrtaiecimanto do A:»sso a Serviços de Urgéncia/Errergènaa/Rede Paraná Urgência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURlOlCA

00000 0000,'01/07/00/00 Recursos Ordiná-ios (Livres)

333.194,48 566.805.52900.000,00 900.000,0002240 E

0,00 is.ooo.oo1S.000.00 18.000,0010301.1001.2071

3.3.90,39,00.00

15.000.00 0,00 15.000,»)

424.739.74

15.000,00

1.681.783.24

02450 E

1.257.043.S01.681.783,2410302.1001.2029

3.3.9039.00,00

1.257,043.50 424.739,741,681.783,24 1,681.783,2402550 E

●rr

4284184,76

:H).ooo,t»

30.000,00

; S2o.ooo.oo

30.0I».00

30.000,00

320.000.00,19 3*)crotafia'iS'Asste!árKiasocl:í ■; ''

142 FifidoMunc4)osDireitosd^CriançaedcAddescente

06.243.oeo1.2Q23 Assistênci...- Criança e ao Adoiescenie

3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 00«>01/07/00/00 Recuisos Ordinà-ios (Uvfes)

144 GERENCIAMENTOOASECRETARíÃDEj^STENCIASOCIAL

06.241.06014021 Assis^ncia a Passoa Idosa

3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E OOOOO COOGO1/07/00/00 Recursos Ordinários (üvres)

/>s-

04»30.000,00

30.000,00 0,00

30.000,00 0,00 30,000,0030.000.0002740

90.61544

24.414,86

333.384,76

4S.5BS.34

490.000,00

70.000,00

^.000,00

70.000,00

24.414,66 45585.3470.000.00 70,000,00

20.000,00

02970

0,00 20000,0020.000,0006.24206014022 AãsistendaaPessoecGm Deficiência

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 0000/01/07fliaw Recursos Orcínárics(üvTes)

Assist&icía a Femitias em Situação de Viinerabilldade Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

00000 0000^)1/07/00/00 Recursos Ordnários (Livres)

Gerenciamerio da Secrelárlade Assisláncla Saciai e CRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00000 000croi/07/0(v00 Recursos Ordná^ios(üvTes)

3.3,90.39.00,00

20.000.0020.000.00 20,000,00

150.000,00

0,0003020 E

22.885,12 127.134.88150.000,0008.244.0801.1025

3.3.90.30.00.00

127.134.88150.000,00 150.000,00 22.865,12

43.335.46

03050 E

250.000,00 206664.54250.000.0006244,08014024

3.3.90,39.00.00

206.664,54250.000,00 250.000,00 43,335,4603150 E

^ Secraariacto’A€rlc»fva
. 133 Depwtartiento de Agricultura ,

1400.00GJ» 1.2I».000.00

1.2)0.000.00

500.000,00

309.238.»

309.238,27

278.357,95

830,761,73

890.761,73"
221.642,05

1.200.000,00

500.000,0020.606.2)01.1058 PalrUba MeccNzada

3.3.9039.00.00 OUTROS ^RVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E OOOOO 0000rf)1/07/00fl30 Recirsos Oranà-ioe (üvres)

2).606.2p014057 Apoio aos Produtores Rtrais

221.642.05500.000.00

500.000,00

500.000,00

500.000,00

278.357,9503190

27.415,32 472.534.68
c=>

o 17/04T202510:30.14Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5536 x
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)) Prefeitura Municipal de Planalto -202
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 17/04/2025

Págii'ia;4

OrgSo/Unidade/Projeto ou Atividade/Corta de despesa íFontede recurso ( F. PADRA0/0RÍG<'APL'DES/DET ) Saldo atualValor autorizado Valor alijéíizado Liquido empenhado

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOO-TH/OT/OO/OO Recursos Ordinários (Livres)

20.606.2001.2059 PrograrpasConseruaçãodeSoios

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA

E 00000 CWXVOl/OT/tXVOO Recursos Ordinários (üvres)

20.606J?0012060 />^oaProduçãoPecu^ia

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA

E 00000 OOOOiWOTtXVOO Reorsos Ordinários (Livres)

500.000,00

50.000.00

.500.000,00

50.000,00

27.415,32 47Z5S4.66

50.000,00

03270

0,00

50.000,00 0.00 50.000.0003320 50.000.00

150.000,00 3.465,00 146.535,00150.000,00

146.535,00150.000,00 150.000,00 3,465.0003340

427,377.01 i

427.377J01

277.377,01

T 72JBZIM

22.622.99

12 SecrelairadeincijseiiaeCcniõrciDeTuriwtci

134 OMsão de Indústria

22661.22012062 Incentivos as Atividades Comerciais, Irduslri^e ao Tirismo

33,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 C000.'01/07,'00.‘00 Recursos Ofdnsios (Uvres)

22661.2201JS64 A4x>io^orrocãocie OívsJgação de Feiras e na Area doTurismo

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDiCA

E ÜOOOO CCXXVOl.rOTítXitiO Recursos Ordinários (üvres)

4SC.000.00 450.000,00

4SO.(»0.00

300.000,00

i

450.000,00

300.000.00 22622.99

22622.99 277.377,0103470 300.000,00 300.000,00

150.000,00 150.000,00 0,00 150.000.00

150.000,00 150,000,00 0.00 150.000,0003500

89.002,99

69.0(^99

501.15M1 I

501.151,41

3S.(X».00

13 SecretanadoMeioAntieníe

136 DepertamenlodeMeioAiTtienlB

16541.%01.1056 Ot)ra6vcitadKaolVleioAnt>jer«e

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURlDICA

E OOOOO 0000.t)1,/07/00w Recursos Ordnários (U',res)

16541.08012055 Preservação e Recuperação Ambiertai

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000/01.r07;0(yci0 Recursos Ordnárics (Uvres)

503.154.40

590.154,40

35.000,00

590.154.40

»0.1S4,40

35.000,00 0,00

35.000,00

555.154,40

35.000,1X1 0,00 35.000.0003530

555.154,40 89.002,99 466.151,41

89-002,99 466.151.4103620 555.154,40 555-154,40

,14 SscKMM^fvOiüra

136 OepertamerModeCuiiurs

13.392.13012047 AlivicMes do Depvtamento de Cultura

3.390.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Orcínárit» (Uvres)

scaotKMw

500.000,00

500.000,00

89.666,07

89.666J17

69.666,07

410,333,93 ■

410.333,%

410.333,93

500.000.00

500.000.00

:r;
l.i

500.000,00

500.000,00 500.000,00 89.666,07 410.333.9303740

Total Geral 12226.937,64 12226.937,64 4.714.326,02 7.512611,62

Critérios de .seleção:

Data do câic Jo: 17/04/2025

Orgáo entre: 01 e 14

Natureza de despesa entre: 33.90.39.00.00 e 3.3.90.39.00.00
Fonte de recurso entre: CXXXK) e 00000

17/04T2025 10:30:14EiTitido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5536 x
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALLQ

MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO .../2025

EXCLUSIVOME/EPP

1. PREÂMBULO

1.1. município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede

à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para

o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento

de empresa especializada visando a prestação de serviços de lavagem/limpeza de

veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e

quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as

secretarias que fazem parte, conforme prazos e demais obrigações e informações

constantes neste instrumento, mediante processo licitatóho, com previsão para

prestação de serviço parcelado, durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento, conforme necessidade das Secretarias, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

1.2.0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,

de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3.0 recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4.Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para

prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de —/—/2025 a —-/—/2025, sendo que os

processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:

1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia .... de	

de 2025 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento referente ao presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia —/—/2025 às 09:00hs

na saia de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.

1

000Ü72
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1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos

credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

início da execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos

do mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1.0 presente edital tem como objetivo o credenciamento de empresa para

prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste

Município de Planalto, de acordo com as especificações e quantidades abaixo:
OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTALITEM

CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM

EXTERNA: lataria, vidros retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

500 UN R$ 45,00 R$ 22.500,0001

02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$ 70,00 R$21.000,00300 UN

03 MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

200 UN R$ 100,00 R$ 20.000,00

04 ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

150 UN R$ 125,00 R$ 18.750,00

05 CAMINHAO CAÇAMBA: LAVAGEM

EXTERNA: lataria, vidros retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

100 UN R$ 150,00 R$ 15.000,00

06 MAQUINAS

EXTERNA: lataria, vidros, retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes,

limpeza de painel.

PESADAS: LAVAGEM 100 UN R$ 200,00 R$ 20.000,00

TOTAL: R$ 117.250,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de

Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a

2
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Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de

seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a

disponibilização desta informação aos credenciados.

2.2.DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.

2.2.2. DO RODÍZIO:

2.2.2.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços,

seguindo as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

2.2.2.2. Quando uma unidade ou secretaria precisar solicitar os serviços, deverá

verificar quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante
respeitar essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas
credenciadas.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Administração será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e

Licitação.

2.2.2.4. As ordens de serviço só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

2.2.2.5. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas
credenciadas.

2.2.2.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Administração. Caso a empresa

recuse três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A

empresa será notificada e terá direito de se defender.

2.2.2.7. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas que prestem serviços de lavagem e limpeza de veículos se credenciem,

desde que atendam às exigências do edital.

2.2.2.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal.

2.2.2.9. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste as secretarias Municipal de Administração, Indústria

Comércio e Turismo, Educação, Agricultura, Obras e Serviços Urbanos, Serviços
Rodoviários, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esportes, do Município de Planalto -
Pr.
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3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos

de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,

Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas

Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do

Credenciamento.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO

4.1. Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto, e que preencham

as condições exigidas neste edital.

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou

entidade da Administração Direta ou indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;

4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de

outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou

familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1.0 envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:		

5.2.0 envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob

pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer

processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de

Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

5.3. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇAO JURÍDICA:

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

1 4
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5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

no caso de

5.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndC oniuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;
através de Certificado de Regularidade do FGTS
através

https.V/wvw.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesaui sa.asD;

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

pelo link

sociais

CRF, que pode ser conseguida
do link
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5.5. PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta.

5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço

patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legai da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e

patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.6. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações:

5.6.1. Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local

da sede da empresa;

5.6.2. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer

pessoa jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em
quantidade e características compatíveis objeto da licitação:

5.6.3. Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.6.4. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.6.5. Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.6.6. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta

licitação.

5.6.7. Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de

quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabilitação do licitante.
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5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio

licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante lega! presente à

sessão.

5.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública

apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação.

caso

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1.0 envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no

preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2.A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente

assinada pelo proponente ou seu representante legai, em papel timbrado, redigida em

idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:

6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores,

quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente

idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7. PROCEDIMENTO

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:

7.1.1. Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

1 7
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7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.3. 3^ Fase; Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações.

7.2.A 1® Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e

Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3.A 2® Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta; Será de

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e

proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou

indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,

e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4.A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será

desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1.0 período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da

homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1.Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta

das seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00630 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

01040 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02240 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

1 8
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9.2.0 contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância

financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3.Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em

favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações

próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1.A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços

efetivamente prestados, conforme item 9 deste Editai.

10.2.0 preço estipulado neste Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será

pago da seguinte forma:

10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mediante a conta bancaria mensalmente conforme

a quantidade de serviços realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de

Administração,

b) Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e

quantitativos realizados no período;

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de

Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das

despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1.0 Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

prestar os serviços,empresa Contratada deverá, sempre que solicitada

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

11.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

'1 9
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11.3. Os veículos pesados deverão ser lavados em locais apropriados que suporte o

peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg;

11.4. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria soiicitante deste Município de Planalto;

11.5.0 prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para

lavagem, contadas a partir da disponibíüzação do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização

do contrato;

11.6.A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de

execução dos serviços;

11.7. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando

0 tipo de lavagem a ser realizada;

11.8. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços;

11.9. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município,

o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa
pleitear qualquer custo;

11.10. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato;

11.11. A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários à realização dos serviços;

11.12. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços

10
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equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

11.13.Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

11.14. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias, 0 tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.15.A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

em

11.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

11.17. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços,

seguindo as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

11.18. Quando uma unidade ou secretaria precisar solicitar os serviços, deverá verificar

quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante respeitar
essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas credenciadas.

11.19.A Secretaria Municipal de Administração será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e
Licitação.

11.20. As ordens de compra só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade soiicitante.

11.21. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas
credenciadas.

11.22. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Administração. Caso a empresa
recuse três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A

empresa será notificada e terá direito de se defender.

11.23.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

11
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11.24.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal.

11.25. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços.

11.26. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.26.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.26.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.26.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.26.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.27.0 pedido de descredenciamento

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

não desincumbirá o credenciado do

11.28. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.29. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.30. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

11.31. Responsabilizarem-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e

máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,

obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou

acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

ao
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12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade

do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

credenciamento;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, f>ando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

12.1.12. Solicitar á empresa nos prazos previstos, a documentação referente a

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

seu

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;
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12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de

Adesão ao Credenciamento:

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

12.2.13. Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientações da

contratante:

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de

regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de
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serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja

necessário para a perfeita execução dos serviços.

12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou

refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou

em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços

executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados

pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de

obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato

possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,

mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,

seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com

vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e

máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,

obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou

acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12.2.25. Somente utilizar equipamentos em plenas condições de uso nos seus

serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens

recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima de

fabricação especificada no objeto.

12.2.26. Empregar pessoal devidamente qualificado.

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Gera! de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
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14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.
136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data

da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.
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14.3. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no

disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e

suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n°.

14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão

Credenciamento e antes de eventual prorrogação.

ao

14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

nos

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue;
15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de;

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada

ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

por
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15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do

inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes

disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do

caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de

fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;

15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3.0 recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,

será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

15.5.0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.8.0 recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1.Qualquer cidadáo é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, no

Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2

(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse

edital, hipótese em que tai comunicação não terá efeito de recurso.

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.4.A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente

serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,

estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação;

17.3.A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou

anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o

direito de qualquer reclamação ou indenização;

17.4.A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o

processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de
Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;

18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
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18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto

no Inciso XXXIIi do Arí. V da Constituição Federal e de Comprometimento;

18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14® da Lei n®

14.133/2021;

18.1.7. Anexo VI! - Termo de Referência.

de 2025.Planalto - PR, ... de

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESAO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2025

CREDENCIAMENTO N° .../2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

Inscrita no CNPJ sob n°.CONTRATADA:

cidade +com sede na

neste ato representado por seu representante legal
portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....

de

e do CPFSr

n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento é
a prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste
Município de Planalto, de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

UN VALOR UNIT. VALOR TOTALQTDOBJETOITEM

R$ 22.500,00R$ 45,00UNCARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

carpetes (inclusive do porta malas).

50001

bancos

limpeza de painel.
R$21.000,00R$ 70,00UN300LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

pneus, tapetes, caixa de

02 VAN:

retrovisores, rodas

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de bancos

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de
painel.

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.		
ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: latana, vidros

R$ 20.000,00R$ 100,00UN20003

R$ 18.750,00R$ 125,00UN15004
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retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de bancos,

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de

painel.

CAMINHÃO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA:
lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porca malas),

limpeza de painel.

R$ 150,00 R$ 15.000,00100 UN05

MAQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes, limpeza de painel.

R$ 200,00 R$ 20.000,0006 100 UN

TOTAL: R$ 117.250,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no

término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utiiização total

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Termo de Adesão ao credenciamento de empresa especializada na prestação

de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de
Planalto, pelas condições do Editai de Credenciamento N° .../2025, seus anexos e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades

das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma

parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a

ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar

serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;

PARAGRAFO SEGUNDO - As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias
solicitantes, quando houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e

os
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externa dos veículos. Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques,

rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto

que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos
carpetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e
tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos,
assoalho, teto e forros.

PARAGRAFO QUARTO - Os veículos pesados deverão ser lavados em locai

apropriado que suporte o peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima

de 3.500 kg.

PARAGRAFO QUINTO - A empresa contratada responsabiliza-se pela perfeita

execução dos serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de

serviços, emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Planalto.
PARAGRAFO SEXTO - O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas

corridas para lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva

Ordem de Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela

fiscalização do contrato;
PARAGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo

máximo de 02 (duas) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa

implicar no atraso de execução dos serviços;
PARAGRAFO OITAVO - Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por

motoristas autorizados pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço

e/ou requisição constando o tipo de lavagem a ser realizada;
PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou

requisição emitida pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para
execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas

efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a contratada
vencedora possa pleitear qualquer custo;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas

as despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A empresa Contratada, além da mão de obra,

também será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários à realização dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa Contratada se obriga a empregar, na

prestação dos serviços, equipamentos eni condições aceitáveis para a execução dos

trabalhos;
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PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Será de responsabilidade da empresa Contratada

o fornecimento dos equipamentos de Proteção individual - EPI e de Proteção Coletiva -

EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob

a responsabilidade do funcionário devidamente designado pelas Secretárias

Contratantes, que determinará os dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo
contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - O pedido de descredenciamento, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Se houver a efetiva prestação de serviços, os

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será

rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Responsabilizarem-se integralmente pelos

objetos (veículos, coletivos e máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences,

acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos

de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a
terceiros.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados náo implicarão em nenhuma previsão

de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz

um valor total estimado de R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e duzentos e

cinquenta reais).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇOES DE

PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

seguintes dotações:

DOTAÇOES

Funcionai programátíca Destinação de recursoConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000001.102.04.122.0402.201200060

3.3.90.39.00.00.0000002.103.04.122.0402.200700310

3.3.90.39.00.00.0000005.115.15.452.1501.105200630

3.3.90.39.00.00.0000006.119.26.782.2601.206701040

3.3.90.39.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601300

3.3.90.39.00.00.0000008.124.27.812.2701.206901940

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702240

3.3.90.39.00.00.0000010.142.08.243.0801.202302740

3.3.90.39.00.00.0000011.133.20.606.2001.205703270

3.3.90.39.00.00.0000012.134.22.661.2201.206203470

3.3.90.39.00.00.0000013.136.18.541.0801.105603530

3.3.90.39.00.00.0000014.138.13.392.1301.204703740

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do

objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.
PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis
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de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e

autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-

M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.br). Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato: (46 3555-8100).

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou

totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
consequentemente, a este Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física

ou jurídica na execução dos mesmos.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes
subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida
no último período.

Os preços inicialmente contratados são fixos e
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
PARÁGRAFO OITAVO » Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO ■ O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

município de

PLANALTO

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços contratados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em

relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento sejam mantidas compatibilidade com as obrigaçõesem
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assumidas peia Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

k) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

I) Solicitar á empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

m) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento,

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Não transferir a outrem o objeto do Contraío/Termo de Adesão ao
Credenciamento;

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento;

f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a

terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle;

I) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
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j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

I) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários

e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas

Cláusulas;

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento e

ordem de serviços, bem como executar o que não for explicitamente

mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços,

t) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original, os serviços executados, com

vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de

obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal

fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer

titulo, mesmo nos serviços recebidos por esse Município, mas cujas

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de

garantia,

u) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento,

v) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela seus
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empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos
os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total
da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de
culpa, não transferindo a terceiros,

x) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos
seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de
itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,

y) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD") e obrigam-se a observar e

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a

cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;
b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções;

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de
Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b' e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão aoc
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Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (arí. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes

multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais

transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°

14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,

da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao
Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

nos

referida Lei (art. 159). ^
PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Adesão ao

nesse caso, todos os efeitosCredenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

contraditório, a ampla defesa e aContratado, observados, em todos os casos, o

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para com a

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo Contrato/Termo de

Credenciamento ou de outros Contrato/Termos de Adesão aoAdesão ao

Credenciamento administrativo que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de
2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se
extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser
extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a
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notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de

concluir o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

PARÁGRAFO DÉCIMO Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comerciai Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de

revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente

devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento

somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do

procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação

de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,

impedindo os efeitos jurídicos que o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar

prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Antes de ser revogada ou anulada, a decisão passará por um

processo administrativo que garanta o direito de defesa e a chance de se manifestar. A

medida será formalizada por um parecer escrito e justificado.

PARÁGRAFO OITAVO - A responsabilidade por anular ou revogar o contrato é do

Prefeito do Município de Planalto-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÁO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção á

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade

Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato/Termo de Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO

instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Amauri Machado de Mello.

O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento ou
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Contrato/Termo de

Adesão, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudara

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto

respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato/Termo de Adesão, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato/Termo de Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

as disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

município de

PLANALTO
-Tãi ^ fif --Ti ●

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos/ Termos

de Adesão com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas

no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTFRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

34

000105



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado

através de correio eletrônico, para o endereço de e-maií disponibilizado pelo

licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via

original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05

(cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, mediante uso da certificação digital !CP Brasil

representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

caso 0

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das

02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos

poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2025.

Contratante Contratada

Testemunhas:
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ANEXO il - TABELA DE VALORES DE REFERENCIA

À Comissão de Licitações
Referente Editai de Credenciamento N° ...12025

(RAZAO SOCiAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

UNIVALOR UNiT.I^ALOR TOTALOBJETO QTDITEM

R$ 45,00 R$ 22.500,00CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA;

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:
aspiração de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

500 UN01

R$ 70,00 R$21.000,00VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

300 UN02

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria 200 UN R$ 100,00 R$ 20.000,0003

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

04 150 UN R$ 125,00 R$ 18.750,00

CAMINHAO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA:
lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,
tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

05 100 UN R$ 150,00 R$ 15.000,00

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

06 100 UN R$ 200,00 R$ 20.000,00

TOTAL: R$ 117.250,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme editai de Credenciamento N° ...12025.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° ...12025

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

, CNPJ n° ,

neste ato representado por
e do RG n°

A empresa,	

Inscrição Estadual n
0

, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do

Credenciamento N° .../2025, para atender a Secretaria Municipal de Administração,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços

ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a

conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço; Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto de de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

I - Náo foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

li - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição

Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou
EPP)

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

FONE:ENDEREÇO.

EST.MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa.

, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° .../2025, instaurado

pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

/Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI

14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei,

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14“ da Lei n“ 14.133/2021, que não tem em seu

quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

(Razão Social da LICITANTE)

, sediada à

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento .../2025

1. ORGAO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria

Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de

Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de

Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

1.1.

2. OBJETO:

2.1. Chamamento Público para credenciamento de empresa para prestação de

serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de

Planalto, conforme especificações e quantidades descritas abaixo, para atender a

administração deste município e todas as secretarias que fazem parte, por um período

de 12 (doze) meses, conforme prazos e demais obrigações e informações constantes

neste instrumento. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no
Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Leonir Bianchi, Michel Junior Diesel,

Angela Regina Garcia Caneppa, Marli Salete Dickel de Lima, Lizandra Cristina Boni,

Dione Junior Helfer e Gilmar da Silva.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇAO:

4.1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos são essenciais para a conservação

e bom funcionamento da frota, contribuindo diretamente para a redução de custos com

manutenção. A remoção regular de sujeiras e resíduos evita o acúmulo de partículas

que podem comprometer peças, acessórios, borrachas de vedação e mecanismos
elétricos, como os sistemas de vidros e retrovisores elétricos. Além disso, a

higienização adequada preserva a carroceria e a pintura dos veículos, protegendo-os
contra corrosão e desgaste prematuro.

4.2.Além dos benefícios mecânicos e estruturais, a limpeza veicular também impacta

diretamente a saúde e o conforto dos usuários. A remoção de poeira, resíduos

orgânicos e microrganismos melhora a qualidade do ambiente interno, proporcionando

mais bem-estar e segurança tanto para motoristas quanto para passageiros.

4.3.A necessidade da contratação desse serviço se justifica pelo fato de o Município
não dispor, em seu quadro funcional, de servidores capacitados para a realização

dessas atividades, tampouco de um espaço adequado para a execução eficiente do
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serviço de lavagem. Dessa forma, a terceirização se mostra a alternativa mais viável e

eficaz.

4.4.0 credenciamento de empresas com sede no município de Planalto baseia-se na

Lei Municipal n° 2649/2022, cujo objetivo é fomentar o desenvolvimento econômico

local, incentivar a contratação de mão de obra da região e fortalecer as empresas

locais, garantindo sua sustentabilidade e crescimento. Além disso, deslocar os veículos

para outras cidades para a realização desse serviço geraria custos elevados para o

Município, tornando a contratação de prestadores locais a solução mais eficiente e

economicamente vantajosa.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), é fundamental o

credenciamento de empresas para a prestação de serviços de lavagem e limpeza da

frota de veículos deste Município, abrangendo as repartições públicas. Esse

credenciamento não apenas assegura a continuidade dos serviços prestados à

população, mas também contribui para a melhoria do atendimento.

5.2.0 Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11.878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo

de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciam-te convoca, por

meio de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que,

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para

executar o objeto quando convocados;

5.3. No âmbito do Departamento de Planejamento e Supervisão, optou-se por manter

os mesmos objetos do chamamento público anterior deste município, com uma

pequena alteração na quantidade. Destaca-se que as aquisições não serão feitas de

forma integral, mas sim de maneira parcelada, conforme a demanda das secretarias

solicitantes.;

6. DO VALOR:

6.1.0 valor estimado e de R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e duzentos e

cinquenta reais).

6.2.0 valor foi definido com base na menor proposta apresentada, considerando

critérios técnicos e de mercado. Para sua apuração, foram utilizados orçamentos

fornecidos por empresas especializadas no serviço, contratos semelhantes firmados

por outros órgãos públicos, bem como referências disponíveis em bancos de preços

oficiais. Essa metodologia visa assegurar a economicidade, a transparência e a

adequação ao valor de mercado.

6.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares .

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1. Após uma análise criteriosa das contratações realizadas em exercícios anteriores,

bem como um estudo comparativo das práticas adotadas por outros municípios,

concluiu-se que a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública é a
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implementação de um processo de Credenciamento. Esse modelo permite maior

flexibilidade, amplia a concorrência entre os prestadores de serviço e assegura melhor

atendimento às demandas da municipalidade, respeitando os princípios da

economicidade, eficiência e impessoalidade.

7.2. Além disso, é imprescindível que os serviços de lavagem e limpeza de veículos

oficiais sejam realizados em estabelecimentos adequadameníe estruturados, que

disponham de equipamentos apropriados, mão de obra qualificada e infraestrutura

compatível com as exigências do serviço público. A prestação do serviço em locais

preparados garante maior qualidade na execução, reduz o tempo de inatividade dos

veículos e contribui significativamente para a preservação, conservação e vida útil da

frota municipal. Dessa forma, a Administração assegura não apenas a eficiência

operacional, mas também a adequada utilização dos recursos públicos.

8. DO RODÍZIO

8.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços, seguindo

as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

8.2. Quando uma unidade ou secretaria precisar solicitar os serviços, deverá verificar

quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante respeitar
essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas credenciadas.

8.3. A Secretaria Municipal de Administração será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e

Licitação.

8.4. As ordens de serviços só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

8.5. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas
credenciadas.

8.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Administração. Caso a empresa
recuse três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A

empresa será notificada e terá direito de se defender.

8.7. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas que prestem serviços de lavagem e limpeza de veículos se credenciem

desde que atendam às exigências do editai.

8.8.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após execução dos

serviços e a emissão e apresentação da referida nota fiscal.

8.9. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os serviços.

9. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR

TOTAL

01 CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA: 500 UN R$ 45,00 R$ 22.500,00
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lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:
aspiração de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

R$21.000,00VAN: LAVAGEM EXTERNA; lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),
limpeza de painel.

R$ 70,00300 UN02

R$ 100,00 R$ 20.000,00MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA;

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:
aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

200 UN03

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros 150

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de
rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de
bancos, carpetes (inclusive do porta malas),
limpeza de painel.

R$ 18.750,00UN R$ 125,0004

R$ 150,00 R$ 15.000,00LAVAGEM 100 UNCAÇAMBA:05 CAMINHAO

EXTERNA: lataria, vidros retrovisores, rodas.

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA
INTERNA: aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.
MÁQUINAS
EXTERNA: lataria, vidros, retrovisores rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA
INTERNA: aspiração de bancos, carpetes,
limpeza de painel.

R$ 200,00 R$ 20.000,00LAVAGEM 100 UNPESADAS:06

TOTAL: R$ 117.250,00

9.1. O total dos objetos estima-se em R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e

duzentos e cinquenta reais).

10. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS:

10.1. Ambos os objetos a(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem

externa e a limpeza interna;

10.2.A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da lataria, tapetes, vidros,
retrovisores, rodas, caixa de rodas e pneus;

10.3.A limpeza interna caracteriza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

11. CONDIÇOES DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

11.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

11.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando
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houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

11.3. Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos.

Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus,

utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna

incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes,

higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do

teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e
forros.

11.4. Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o

peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

11.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

11.6. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para

lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do contrato.

11.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de

execução dos serviços;

11.8. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando

o tipo de lavagem a ser realizada.

11.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos

serviços.

11.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo

Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo

demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato

possa pleitear qualquer custo.

11.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do

presente contrato.

11.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários à realização dos serviços.

11.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;
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11.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

11.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias e o tipo de serviço, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.18.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.18.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.18.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.18.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.19. O pedido de descredenciamento, não desincumbirá o credenciado do

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

11.20. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.21. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, peta autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)

recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-

se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros.

município de

BLÂNAilO

12. GERENCIA E FISCALI2AÇAO CONTRATO:

12.1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de

gabinete desta municipalidade, Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de
fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n‘"14.133/21.

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.
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Planalto PR, 17 de abril de 2025.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Michel Junior Diesel

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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Parecer Jurídico Ns 07/2026
Processo n-188/2025

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Chamamento Público/Credenciamento para prestação de serviços de lavagem/limpeza de veícu¬
los.

I-RELATÓRIO

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela Secretaria Municipal
de Administração,visando à realização de ChamamentoPúblico para Credenciamentode em

presas para prestação de serviços de lavagem e limpeza de veículos pertencentes à frota muni

cipal, destinados a atender as necessidades das Secretarias Municipais, pelo prazo de 12 (doze)
meses.

Consta dos autos o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP n^ 040/2025, o qual

descreve que a contratação se justifica pela necessidade contínua de manutenção e conservação

dos veículos oficiais, sendo os serviços essenciais para preservação da frota, prevenção de desgas
te prematuro e corrosão, além de contribuir com higiene, conforto e segurança de motoristas e

passageiros. O ETP aponta ainda que o Município não dispõe de estrutura própria suficiente {pes

soal e equipamentos) para execução direta, sendo a terceirização a alternativa mais adequada ao
interessepúblico.

Ainda conforme o ETP, o modelo escolhido foi o credenciamento, como forma

de garantir atendimento parcelado e contínuo, conforme a demanda das Secretarias solicitantes.

Também compõe o processo o TERMO DE REFERÊNCIA, o qual define com

maior detalhamento o objeto, condições de execução, obrigações das partes e regras do creden

ciamento, constando de forma expressa que o procedimento adotado será por Credenciamento,

com previsão de rodízio entre as empresas credenciadas, visando distribuição igualitária das or
dens de serviço, mediante controle e atualização mensal das empresashabilitadas.

O Termo de Referência informa que o valor estimado global para a contrata
ção é de R$ 117.250,00 (cento e dezessete mil e duzentos e cinquenta reais), calculado a partir

de pesquisa de preços, considerando-se, conforme apontado nos autos, a proposta mais vantajo
sa e compatível com o mercado, observando-se critérios de economicidade e transparência.

Ainda, consta que as ordens de serviço serão formalizadas somenteapós apro

vação da autoridade competente e emissão de empenho pela Secretaria/unidade solicitante, sen
do vedada a execução sem autorização formal.

O processo contém, ainda, a Minuta do Edital de Credenciamento e demais

documentos ccrrelatos para continuidade do procedimento, sendo encaminhado à Procuradoria

Jurídica para emissão do parecer prévio, na forma do art. 53 da Lei n^ 14.133/2021.
É o relatório.
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II ■ DO CREDENCIMENTO COMO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CONTRATA¬

ÇÃO

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspec

tos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise

jurídica da licitação postulada.

De igual modo, as condições da presente análise envolvem meramente juízo

de análise sob a ótica jurídica sobre a legalidade e constitucionalidade da chamada pública, não

podendo nos ater a análise de mérito da conveniência e/ou oportunidade da Administração Públi

ca, limitando-seà análise da compatibilidadejurídicada matéria trazida a exame, sem prejuízo de,

eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que

devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final

sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mé
rito.

O art. 65, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão.

Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de desempe

nho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado (art. 29 da Lei n^. 14.133/2021).

No caso vertente, por tratar-se de aquisição prestação de serviços, tem sido

comum aos órgãos públicos, em determinadas ocasiões, a contratação de serviços complementa

res àqueles já oferecidos na rede pública (execução direta) por meio de sistema de credenciamen

to, equivalente a inexigibilidade de licitação pública, sob o argumento de que todos os prestado

res interessados poderão ser contratados, o que implica na ausência de disputa, afastando a

realização de licitação pública.

O credenciamento é o procedimento administrativo previsto no art. 79, da Lei

n5 14.133/2021, pelo qual a Administração convoca todos os interessados em lhe fornecer produ

tos e/ou serviços, desde que satisfeitos os requisitos previamente estipulados, diante da situação
de inviabilidade de competição em determinado setor. Trata-se de hipótese de inexigibilidade de
licitação prevista no art. 74, inciso IV, da Lei n® 14.133/2021.

Doutrinariamente, o credenciamento é conceituado como um conjunto de

procedimentos por meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público,
todos os prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o interesse

público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de prestadores simul
tâneos.

Face a este aspecto, não é possível limitar a quantidade de credenciados, onde

todos deverão participar, bem como o credenciamento deverá permanecer aberto, permitindo
que vários prestadores sejam contratados concomitantemente, sem distinção, pagando-lhes valo

res idênticos pela execução dos serviços em igualdade de condições.

Conforme consignado no ETP 040/2025, a solução escolhida para atendimento

da demanda contínua de lavagem e limpeza da frota municipal foi o credenciamento, com vigên
cia de 12 (doze) meses, possibilitando o atendimento das Secretarias conforme a necessidade.

Ademais, o Termo de Referência estabelece expressamente a adoção de rodízio entre as empre
sas credenciadas, determinando que os serviços sejam divididos igualmente entre todas as

denciadas e que a execução observe os valores previamente definidos, assegurando a participa
ção de todos os interessados que atendam aos requisitos, sem limitação de credenciados, em
condiçõesisonômicas.

cre-

A Nova Lei de Licitações não conceitua (define) o credenciamento como "ine

xigibilidade" de licitação, mas como um procedimento auxiliar de contratações (Art. 78, I e pará
grafo único do art. 79).
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Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada, aos

professores Renan Thamay, Vanderiei Garcia Júnior, Igor Moura Maciel e Jhonny Prado, assim

apresentam o procedimento de credenciamento:

O credenciamento não é mais visto como hipótese de inexigibilidade de lici

tação (contratação direta), mas, sim, como um procedimento auxiliar necessário para contrata

ções diretas ulteriores.

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6^, o credenciamento é o

"processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca inte

ressados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários,

credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados".

Como se vè, o credenciamento não é uma forma de contratação propria

mente dita. É, em verdade, um procedimento que precede a efetiva contratação. 0 licitante que

obtém 0 credenciamento ainda não foi, portanto, contratado. Marçal Justen Filho explica que o

credenciamento é ato administrativo unilateral pelo qual a Administração declara que o reque

rente preenche os requisitos para ser contratado e assegura a possibilidade de sua contratação,

observadas as condições estabelecidas no edital.

A contratação, por sua vez, é ato jurídico bilateral, que somente se aperfei

çoa em momento posterior ao credenciamento. 0 art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao

consignar que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de ob

jetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.

0 cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar perma

nentemente aberto, ainda que seja possível que a Administração estabeleça critérios temporais
para realização das contratações concretas.

No âmbito iocal, o Poder Executivo regulamentou o credenciamento através

da promulgação do Decreto 5589/2024, o qual dispôs:

Art. 4° 0 processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinte

forma:

Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal;

Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da rea¬

lização de processo licitatório;

Autorização da autoridade competente para abertura do processo de cre¬
denciamento:

Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no mí

nimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 3°:

a} A descrição detalhada do obieto:

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem:

c) Valor a ser oago ou porcentagem de desconto:

dl Cronoarama da execução do obieto:

el Reauisitos/documentos oara credenciamento:

f) Comissão aue avaliará os reauisitos/documentos para credenciamento:

a) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interes

sado, para a Comissão avaliar os reauisitos/documentos para credenciamento:

h) Pagamento.

Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade:

Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Público

tonto no Portal Nacional de Compras Públicas- PNCP quanto no sítio eletrônico oficial do Municí

pio, devendo ainda ser mantido à disposição do público;

Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais

participantes, se for o caso, que indicará objetivamente: a) Cumprimento dos requisitos pelo inte
ressado; b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação do in
teressado.

VMI- Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, de

vendo o ato ser publicado nos mesmos termos do edital.

Parágrafo único. É permanente o cadastramento de novos Interessados.
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Art. 5“ 0 credenciamento do interessado não se confunde com a contrata-

çao.

Alt 6° A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da

Administração Municipal, devendo a quantidade necessária a ser contratada naquele momento

ser dividida entre todos os credenciados.

Art. 7° Para a contratação do credenciado deverá ser feito processo de ine-

xigibilidade de licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal n‘ 14.133/2021, devendo o

processo observar o art. 72 da mesma lei.

Do exposto se extrai que o credenciamento é um conjunto de procedimentos

por meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público, todos os presta

dores aptos e interessados em reaiizar determinados serviços, quando o interesse público for

melhor atendido com a contratação do maior número possível de prestadores simultâneos.

Desta forma, quanto ao período do credenciamento, não pode haver data de

encerramento específica para o credenciamento. O credenciamento deve manter-se aberto, uma

vez que a qualquer tempo o particular interessado poderá se apresentar e entregar a documenta

ção para se credenciar, isso, obviamente, enquanto a Administração mantiver interesse na con

tratação do serviço.

Outrossim, há a obrigatoriedade de credenciar todos os interessados aue

atendam as condições do chamamento, pois o fundamento do credenciamento é a inexigibüida-

de para a contratação de todos, de modo que seria incoerente realizar um chamamento público

para credenciamento de profissionais de um determinado setor e, ao final, declarar um vencedor,

mesmo havendo outros interessados que igualmente preencham os requisitos exigidos pelo Po

der Público e satisfaçam os interesses deste.

Se esta for a intenção da autoridade administrativa, indubitavelmente estar-

se-ia diante de um procedimento licitatório, não se configurando, portanto, o credenciamento

por inexigibiiidade. Não há apresentação de propostas, pois o valor a ser pago já foi fixado pela

Administração. Como não há competição, não há como se declarar um vencedor. Todos são

igualmente credenciados.

RECOMENDAÇÃO - JUSTIFICATIVA DE CRITÉRIO/REFERÊNCIA LOCAL NO
TR

Verifica-se que, '^a Solicitação de Demanda apresentada pela Secretaria requi-

sitante, consta fundamentação para a adoção de credenciamento com referência/preferência

local, amparada na Lei Municipal n^ 2.649/2022, cuja finalidade é fomentaro desenvolvimento

econômicolocal, incentivara contrataçãode mão de obra da região e fortalecer empresas locais,

garantindo sustentabilidade e crescimento.

Ainda, a Secretaria requisitante consignou justificativa objetiva e concreta de

economicidade e eficiência, ao registrar que o deslocamento de veículos para outros municípios,

para realização dos serviços de lavagem/limpeza, geraria custos eievadosao Município,de modo

que a contratação de prestadores locais seria a solução mais eficiente e economicamente vanta

josa.

Todavia, embora tal motivação esteja formaimente presente no formuiário de

solicitação (fase interna), recomenda-se expressamente que o referido fundamento seja transcri

to ou incorporado de forma clara no Termo de Referência, por se tratar de documento que estru

tura e publiciza o objeto, devendo conter os elementos essenciais da motivação da contratação e

dos critérios adotados no procedimento, em observância aos princípios da publicidade, transpa

rência, motivação, isonomia e julgamento objetivo, bem como para fortalecimento da segurança
jurídica do processo,nos termos da Lei n^ 14.133/2021.

Assim, para evitar fragilidades e potenciais questionamentos futuros quanto à

competitividade e à justificativa do critério local, recomenda-se a adequação do TR, com inclusão
expressa do argumento de redução de custos indiretos e maior eficiência administrativa decor

rente da contratação iocal, vinculando-o ao interesse público e à vantajosidade da contratação.
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Considerando a demanda contínua de serviços de lavagem e limpeza dos veí

culos pertencentes à frota municipal, verifica-se que a contratação por credenciamento priorizan

do prestadores sediados no Município encontra amparo na Lei Municipal n^ 2.649/2022, a qual

tem por finalidade fomentar o desenvolvimento econômico local, incentivar a contratação de

mão de obra da região e fortalecer as empresas locais, garantindo sua sustentabilidade e cresci
mento.

Além disso, há justificativa concreta de economicidade e eficiência administra

tiva, uma vez que o deslocamento dos veículos para outras cidades para a realização do serviço

implicaria em custos elevados ao Município, tais como consumo de combustível, desgaste do veí

culo, tempo improdutivo de servidores/motoristas e risco de indisponibilidade temporária da

frota. Assim, a contratação de prestadores locais revela-se mais eficiente e economicamente

vantajosa, atendendo ao interesse público, especialmente pela redução de custos indiretos e pela

maior agilidade na prestação do serviço.

Dessa forma, a previsão e a motivação desse critério no Termo de Referência

visa assegurar publicidade, transparência e segurança jurídica, em conformidade com os princí

pios da Administração Pública e com as diretrizes da Lei ns 14.133/2021, garantindo que a esco

lha do modelode credenciamentopermaneçadevidamentejustificadano processo.

IV-DO CASO CONCRETO

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, observa-se que,

embora o Decreto Municipal n^ 5589/2024 exija, para a formalização do procedimento de cre

denciamento, a identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal, bem co

mo a justificativa para adoção do credenciamento em detrimento de procedimento licitatório

convencional, com a respectiva autorização da autoridade competente, verifica-se que foram

juntados aos autos o Estudo Técnico Preliminar - ETP 040/2025, demonstrando planejamento

prévio da contratação, e o Termo de Referência, o qual descreve o objeto, a necessidade da con

tratação e os elementos informadores necessários à deflagração do procedimento, em conformi

dade com o art. 6^, inc. XXIII, e art. 18, inc. I e §1®, ambos da Lei n^ 14.133/2021.

Assim, sob o aspecto jurídico-formal, não se verifica óbice ao recebimento do

pedido de abertura do procedimento de credenciamento, sem adentrar ao mérito administrativo,

uma vez que os instrumentos de planejamento e oficialização da demanda encontram-se aptos a
produzirefeitos na órbita jurídica local, estruturandoa pretensão de contratação pública.

O ETP 040/2025 evidencia que os serviços de lavagem e limpeza de veículos

são essenciais para a adequada conservação da frota municipal, prevenindo desgaste prematuro,

corrosão e demais danos, além de contribuírem para as condições de higiene, conforto e seguran
ça de motoristas, servidores e munícipes usuários dos veículos oficiais.

Ainda conforme as premissas constantes do planejamento, a terceirização do

serviço mostra-se a alternativa mais eficiente, considerando que o Município não dispõe, de for

ma suficiente, de estrutura física, equipamentos e pessoal próprio para realização contínua e pa

dronizada do serviço de lavagem e limpeza da frota municipal. O Termo de Referência, por sua
vez, consolida a necessidade administrativa e fixa as condições de execução, prevendo que o cre
denciamento será utilizado para viabilizar a contratação conforme demanda das Secretarias Mu

nicipais, durante o prazo de vigência do instrumento, garantindo atendimento contínuo, organi
zado e compatível com a rotina administrativa local.

Ainda, verifica-se que o modelo de credenciamento foi estruturado com previ
são de rodízio, visando assegurar cntérios objetivos de distribuição das ordens de serviço e tra

tamento isonômico entre os credenciados, evitando privilégios e assegurando impessoalidade na
execução.

Para fins de estimativa do valor da contratação, foi fixado o valor global esti
mado de R$ 117.250,00, conforme indicado no Termo de Referência e demais documentos ane

xos, sendo informado que o valor foi definido com base em pesquisa de preços e propostas rece

bidas, observando-se critérios de economicidade, transparência e compatibilidade com os valores
praticados no mercado.
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Do mesmo modo, verifica-se que há nos autos documentação correlata de

pesquisa comparativa, a fim de evidenciar a formação do preço estimado, nos termos do art. 23

c/c art. 18, inciso IV, ambos da Lei ns 14.133/2021, aplicando-se também a regulamentação muni

cipal pertinente.

Ressalta-se que fica excluída do escopo deste parecer a análise técnica e eco

nômica aprofundada acerca da compatibilidade dos preços estimados com o mercado, por se

tratar de atribuição do setor técnico competente responsável pela instrução do processo, especi

almente quanto à valoração e parametrização da estimativa de despesa.

No tocante à disponibilidade orçamentária e regularidade fiscal-orçamentária

do processo, recomenda-se que conste nos autos a comprovação formal da existência de dotação

orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes do credenciamento, nos moldes

exigidos pela Lei n^ 14.133/2021, como medida de segurança jurídica e completude da instrução.

No caso concreto, o objeto do credenciamento amolda-se às hipóteses previs

tas no art. 79 da Lei n® 14.133/2021, uma vez que o procedimento foi estruturado mediante con

dições padronizadas, com previsão de contratação parcelada por demanda, e com critérios objeti

vos de distribuição dos serviços, conforme se extrai do Termo de Referência e da minuta do edital
de credenciamento.

A minuta do instrumento denominado "Termo de Adesão ao Credenciamen

to" apresenta-se formalmente adequada à lógica do procedimento, observando os requisitos

essenciais da contratação, compatível com o art. 18, inciso VI, da Lei ns 14.133/2021. Registre-se

que a extinção contratual, quando prevista e aplicada nas hipóteses legais, não possui natureza

sandonatória automática, podendo decorrer do exercício das prerrogativas administrativas pre

vistas em lei, desde que motivada e amparada no interesse público.

Antes de eventual formalização de extinção contratual, deverá a Administra

ção observar o devido processo legal, assegurando ao credenciado o contraditório e a ampla de

fesa, e motivando adequadamente o ato administrativo, nos moldes do caput do art. 137 da Lei

n9 14.133/2021.

Nessa perspectiva, cabe ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor responsável acom

panhar a execução, identificar falhas, irregularidades ou descumprimentos e adotar medidas ad

ministrativas para correção, quando possível, preservando a finalidade pública do ajuste e evitan

do prejuízos ao serviço.

Consequentemente,recomenda-se que, previamente à instauração de proces

so sancionatório, a Administração proceda à notificação formal do credenciado, demonstrando

que realizou a fiscalização, descrevendo de forma objetiva o descumprimento e oportunizando

prazo razoável para regularização, quando cabível.

Persistindo a irregularidade, ou sendo insuficientes as justificativas apresenta

das, deverá o processo ser encaminhado à Autoridade Competente, para instauração do proce

dimento cabível, assegurando-se defesa, produção de provas e tramitação regular, com posterior

remessa à Procuradoria Jurídica para análise quanto à observância do devido processo legai, es

pecialmente quanto aos pressupostos de validade da notificação e respeito às garantias processu¬
ais.

Em síntese, eventual aplicação de penalidades e medidas administrativasdeve

observar o princípio da proporcionalidade, sendo vedada a imposição de restrições ou sanções

em medida superior à estritamente necessária à proteção do interesse público, conforme os prin

cípios gerais aplicáveis à Administração Pública e às contratações administrativas.

No tocante à aplicação de sanções, nos termos do art. 156, §3^, da Lei n^

14.133/2021, cumpre destacar que a penalidade somente poderá ser aplicada se previamente

prevista no editai e/ou no instrumento contratual/termo de adesão, com definição de hipóteses,

parâmetros e percentuais objetivos, especialmente quanto a multas.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a

ampla defesa, poderá ser descontada de garantia eventualmente prevista, e, se superior ao valor

desta, poderá ser descontada dos pagamentos devidos, conforme previsão do art. 156, §89, da Lei
n9 14.133/2021.
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Assim, constatando-se que a minuta contratual contempla cláusulas de fiscali

zação, penalidades e extinção contratual de forma compatível com o regime jurídico aplicável,

reputa-se formalmente regular, devendo a Administração observar as disposições pactuadas na

execução e nos demais ajustes análogos.

V - DO ATENDIMENTOAO ART. 72 DA LEI N® 14.133/2021

Verifica-se que o processo administrativo encontra-se regularmente instruído,

atendendo às exigências do art. 72 da Lei n^ 14.133/2021, com a presença dos seguintes elemen

tos: / - documento de formalização da demanda e Estudo Técnico Preliminar; II - Termo de Referência; III -

estimatiua de despesa e justificativa de preço; IV - demonstração da compatibilidade orçamentária; V -

comprovação da habilitação e qualificação técnica do contratado; VI - razão da escolha do contratado; VII -

justipcativa do preço; VIII - autorização da autoridade competente.

VI - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n® 14.133/2021, toda contratação pública

deve observar um planejamento prévio estruturado, que abrange, dentre outros instrumentos, a

inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual (PCA). Esse documento consolida as neces

sidades de contratação do ente público para o exercício subsequente, permitindo o alinhamento

das aquisições ao planejamento estratégico, à capacidade orçamentária e às diretrizes de gover

nança pública.

O PCA constitui requisito de regularidade do processo de contratação, confor

me reforça o art. 18, § 1^, da Lei 14.133/2021, ao estabelecer que os Estudos Técnicos Prelimina

res (ETP) e o Termo de Referência (TR) devem estar compatíveis com o planejamento anual de

contratações e com a programação orçamentária.

No caso específico analisado, o Estudo Técnico Preliminar reconhece que o

Município de Planalto encontra-se em fase de implantação do PCA e que, embora ainda não con

cluído, 0 planejamento anual em elaboração irá direcionar de forma consistente as futuras con

tratações, inclusive a presente.

Ainda assim, observa-se que o ETP e o TR apresentam elementos que suprem,

em caráter transitório, os requisitos mínimos de planejamento previstos na legislação, tais como a

descrição clara das necessidades assistenciais que motivam a contratação, a justificativa social e

técnica da demanda. Ainda, houve a demonstração da compatibilidade do objeto com a capaci
dade orçamentária do Município, com indicação de que a contratação é essencial para assegurar
a continuidade das políticas públicas de assistência social.

Logo, a ausência de vinculação da contratação ao Plano de Contratações Anual,

quando este estiver plenamente implementado, poderá comprometer a legalidade do procedi

mento e ensejar questionamentos pelos órgãos de controle interno e externo, inclusive pelo Tri

bunal de Contas. Além disso, tal omissão pode caracterizar falha no dever de planejamento, ge
rando risco de responsabilização do gestor, nos termos dos arts. 5^, 11 e 169 da Lei n.5
14.133/2021.

Diante desse quadro, recomenda-se que, com a conclusão do PCA do Municí

pio, as futuras contratações — especialmente aquelas que envolvam contratação direta — sejam
formalmente inseridas no plano anual, assegurando maior alinhamento estratégico, segurança
jurídica e aderência ao modelo de governança instituído pela nova Lei de Licitações.

VII - DA GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E PROGRAMAS DE COMPLIANCE

NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A evolução dos modelos contemporâneos de governança pública evidencia a
importância da adoção de mecanismos estruturados de integridade, transparência e gestão de
riscos, especialmente como instrumentos de atuação preventiva da Administração Pública, volta
dos à mitigação de irregularidades, à prevenção da corrupção e ao aprimoramento da eficiência
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administrativa, em consonância com os princípios constitucionais que regem a atuação estatal e

com o direito fundamental à boa administração.

Nesse contexto, da denominada autorregulação regulada emerge o conceito

de compliance, cujo significado consiste em "estar em conformidade". A adoção de um Programa

de Compliance não se restringe ao mero cumprimento formai de normas jurídicas, mas represen

ta a implementação de um conjunto estruturado de procedimentos voltados à observância de

regras, configurando-se como ferramenta de gestão, economia e direito, abrangendo toda a nor-

matividade aplicável à Administração Pública, desde o plano constitucional até o infraconstitucio-

nal, incluindo normas de natureza penai e extrapenal (COUTINHO, 2019, p. 24)^.
Tal compreensão reforça que os programas de compliance e integridade não

possuem natureza estática, devendo ser permanentemente avaliados, atualizados e adaptados à

realidade institucional de cada ente federativo, considerando as mudanças sociais, normativas e

organizacionais, bem como às diretrizes internacionais de boa governança, a exemplo das reco

mendações da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, conforme

analisado na literatura especializada sobre governança e compliance no setor público.

Assim, recomenda-se que a Administração Municipal, no âmbito de sua discri-

cionariedade e respeitados os limites legais, busque fortalecer práticas de governança. Integri

dade e gestão de riscos, por meio de controles internos eficazes, auditorias internas, definição
clara de responsabilidades e utilização de indicadores e bases de dados confiáveis, fomentando

uma cultura organizacional orientada às boas práticas e à proteção do interesse público.

Ressalte-se, por fim, que a presente manifestação possui caráter orientatívoe

preventivo, não substituindo as atribuições dos órgãos de controle interno e externo, tampouco

interferindo no mérito administrativo, constituindo-se em recomendação voltada ao aprimora

mento da governança pública e à mitigação de riscos na execução das políticas públicas munici
pais.

VII! - DA TRANSPARÊNCIAE CONTROLE

Ressaita-se, ainda, a obrigatoriedade de publicação integral do processo de

inexigibilidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no art. 94
da Lei n^ 14.133/2021, bem como a divulgação do extrato no Diário Oficial do Município e no
Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos da Instrução Normati
va n? 37/2009 do TCE/PR.

Essas medidas visam garantir a transparência, a publicidade e o controle social

sobre o ato administrativo, assegurando a validade e eficácia da contratação direta.

IX-CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §42 da Lei n® 14.133/2021, esta

procuradoria jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação, para a aquisi
ção/contratação de bens/serviços, por meio de credenciamento, fundamentada no art. 79, I, da

Lei n2 14.133/21, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito, desde que observadas
todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação pre

vista no artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa

ser cumprido em seus ulteriores termos;

Atendimento das orientações, especialmente ao disposto nos itens III,

além da criteriosa verificação dos ditames legais do credenciamento expostos nos
artigos42 a 72 do Decreto5589/2024;

a.

b.

COUTINHO, Aldacy Rachid. Rumo a úm programa de compliance e integridade para a administração pú
blica. In: COUTINHO, Aldacy Rachid; COPETTI NETO, Alfredo; SILVA, Alexandre Barbosa da (Org.).
Direito, compliance e tecnologia. SÜo Paulo: Tirant Io Blanch, 2019.
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Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a rea

lização da presente licitação;

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as pro

vidências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova análise.

c.

d.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 29 de janeiro de 2026.

Documento assinado dieitalmente

PATRIQUE MATTOS DREY

□ata: 29/01/202612:47^)1-0300

verifique em hnps://vaÜdar.iti.gov.br
goubr

PATRIQUE MAnOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR 40.209

c
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto - PR, 30 de Janeiro de 2026.

Luiz Carlos BoniDE:

Pregoeira/Comissão de LicitaçõesPARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
autorizo a Licitação sob a Modalidade CREDENCIAMENTO que tem por objetivo
credenciamento de empresa especializada visando a prestação de serviços de
lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto,
para prestação continuada e/ou fracionada do objeto conforme necessidade da
secretaria solicitante, na forma do Art. 79°, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

À Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 115/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

Ü\ l
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2026

INEXIGIBILIDADE 003/2026

EXCLUSIVO ME/EPP

1. PREÂMBULO

1.1. município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede

à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de,
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para

o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento

de empresa especializada visando a prestação de serviços de lavagem/limpeza de

veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e

quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as

secretarias que fazem parte, conforme prazos e demais obrigações e informações

constantes neste instrumento, mediante processo licitatório, com previsão para

prestação de serviço parcelado, durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento, conforme necessidade das Secretarias, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

1.2.0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,

de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3.0 recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4.Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para

prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de 30/01/2026 a 18/02/2026, sendo que os

processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:

1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 18 de

fevereiro de 2026 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão

ao Credenciamento referente ao presente certame.

1



M MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(o)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1563
85750-000 PLANALTO - PARANA

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 18/02/2026 às 09:00hs

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto

(PR), para realização do processo de credenciamento.

1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos

credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

iniciar-se no mês subsequente á primeira homologação, sendo que a contratação e o

início da execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos

do mês subsequente ao credenciamento.

MUNICÍPIO DE
PLANALTO

«M. Ml..'

2. OBJETO

2.1.0 presente edital tem como objetivo o credenciamento de empresa para

prestação de serviços de lavagem/límpeza de veículos que compõe a frota deste

Município de Planalto, de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

QTDfUNftrALÒR ÜmTT^LÕR TÒTAL\TBÚ OBJETO

CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM

EXTERNA: lataria, vidros retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA; aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

R$ 45,00 R$ 22.500,00500 UN01

VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

300 UN R$ 70,00 R$21.000,0002

03 MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

200 UN R$ 100,00 R$ 20.000,00

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

R$ 125,00 R$ 18.750,0004 150 UN

05 CAMINHAO CAÇAMBA: LAVAGEM

EXTERNA: lataria, vidros retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA; aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

UN RS 150,00 R$ 15.000,00100

MÁQUINAS

EXTERNA; lataria, vidros, retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes,

limpeza de painel.

06 LAVAGEM R$ 200,00PESADAS; 100 UN R$ 20.000,00

2
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TOTAL: R$ 117.250,00

2.1.1. Ãs quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de
Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a

Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de

seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a

disponibilização desta informação aos credenciados.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.
2.2.2. DO RODÍZIO:

2.2.2.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços,

seguindo as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

2.2.2.2. Quando uma unidade ou secretaria precisar solicitar os serviços, deverá

verificar quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante
respeitar essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas
credenciadas.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Administração será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e

Licitação.

2.2.2.4. As ordens de serviço só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

2.2.2.5. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas
credenciadas.

2.2.2.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Administração. Caso a empresa

recuse três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A

empresa será notificada e terá direito de se defender.

2.2.2.7.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas que prestem serviços de lavagem e limpeza de veículos se credenciem,

desde que atendam ás exigências do edital.

2.2.2.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal.

2.2.2.9. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIÃMÉNTO

3.1. Poderá utilizar-se deste as secretarias Municipal de Administração, Indústria

Comércio e Turismo, Educação, Agricultura, Obras e Serviços Urbanos, Serviços

3
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Rodoviários, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esportes, do Município de Planalto -

Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos

de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,

Inciso 1, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas

Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do
Credenciamento.

4. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NESTE CREDENCIAMENTO

4.1. Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto, e que preencham

as condições exigidas neste edital.

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou

entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;

4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de

outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou

familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇAO DO ENVELOPE N° 1

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1.0 envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2026

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:	

5.2.0 envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob

pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer

processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de

Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

4
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5.3. PARA COMPROVAÇÃO DA HABlLITAÇAO JURÍDICA:

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

5.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndC oniuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela

Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida
através

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesqui sa.asp;

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

pelo link

do link

5
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http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho.

5.5.PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta.

5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço

patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e

patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEL

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.6. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Deciarações:

5.6.1. Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local

da sede da empresa;

5.6.2. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer

pessoa jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em

quantidade e características compatíveis objeto da licitação;

5.6.3. Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.6.4. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXII! do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.6.5. Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.6.6. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa

licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta

licitação.

5.6.7. Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de

quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará

na inabilitação do licitante.

6

i! í; í) 13 4



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio

licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.

5.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso

apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subítem acima,

implicará na decadência do direito à contratação.

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1.0 envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no

preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2026

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS

PROPONENTE:	

6.2.A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente

assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em

idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:

6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores,

quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de

quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60

(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente

idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços

relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7. PROCEDIMENTO

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:

7.1.1. Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

^ifOüiss
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7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações.

7.2.A 1® Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e

Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e

proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,

e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4.A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será

desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1.0 período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da

homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTáRIA

9.1.Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta

das seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Funcional programática Destínação de recursoConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000000060 01.102.04.122.0402.2012

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.0000000630

06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.0000001040

01300 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

09.126.10.301.1001.202702240 3.3.90.39.00.00.00000

02740 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.00000

03470 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

8
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9.3.Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em

favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetívamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações

próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇAO DAS CONTAS E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1.A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços

efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.

10.2.0 preço estipulado neste Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será

pago da seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mediante a conta bancaria mensalmente conforme

a quantidade de serviços realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de

Administração,

b) Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e

quantitativos realizados no período;

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de

Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das

despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -

11.1.0 Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

11.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

11.3. Os veículos pesados deverão ser lavados em locais apropriados que suporte o

peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg;

9
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11.4. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria solicitante deste Município de Planalto;

11.5.0 prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para

lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do contrato:

11.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de

execução dos serviços;

11.7. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando

0 tipo de lavagem a ser realizada;

11.8. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos

serviços:

11.9. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município,

0 qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa

pleitear qualquer custo;

11.10. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do

presente contrato;

11.11. A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários à realização dos serviços;

11.12. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

11.13. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

10
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11.14. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

11.17.As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços,

seguindo as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência. .

11.18. Quando uma unidade ou secretaria precisar solicitar os serviços, deverá verificar

quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante respeitar
essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas credenciadas.

11.19.A Secretaria Municipal de Administração será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e

Licitação.

11.20. As ordens de compra só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

11.21. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas
credenciadas.

11.22. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Administração. Caso a empresa

recuse três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A

empresa será notificada e terá direito de se defender.

11.23.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas que prestem serviços de lavagem e limpeza de veículos se credenciem,

desde que atendam às exigências do editai.

11
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11.24.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal.

11.25. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços.

11.26. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:
11.26.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.26.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.26.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.26.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.27.0 pedido de descredenciamento, não desincumbirá o credenciado do

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

11.28. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.29. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.30. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, peta autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

11.31. Responsabilizarem-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e

máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,

obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou

acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12
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12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade

do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de

credenciamento;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades:

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

12.1.12. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do

Trabalho:

12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições

constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

13
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12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de

Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de

regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que

lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja

necessário para a perfeita execução dos serviços.

MUNICÍPIO OE
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12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou

refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no totai ou

em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços

executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados

pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato

possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,

seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com

vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e

máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,

obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou

acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12.2.25. Somente utilizar equipamentos em plenas condições de uso nos seus

serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens

recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima de

fabricação especificada no objeto.

12.2.26. Empregar pessoal devidamente qualificado.

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n®. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei

Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.
136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.
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14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data

da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por

procedimento próprio.

MUNICÍPIO DE

PLANAITO

14.3. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no

disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que

decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e

suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-

financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de

Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n“.

14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento e antes de eventual prorrogação.

14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto

no Artigo 124, II, “d" da Lei nT 14.133, de 2021.

14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:

15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de

lavratura da ata, em face de;

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por

ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
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15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do

inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes

disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso i do

caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de

fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;

15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3.0 recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,

será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade;superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

15.5.0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.8.0 recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido á

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
16.1.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, no

Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2

(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente

serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,

estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação;

17.3.A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou

anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o

direito de qualquer reclamação ou indenização;

17.4.A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o

processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo I

Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;

18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;

Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de

18
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18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto

no Inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal e de Comprometimento;

18.1.5. Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14° da Lei n°

14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

Planalto - PR, 30 de janeiro de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESAO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2026

CREDENCIAMENTO N° 001/2026

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

Inscrita no CNPJ sob n°.CONTRATADA:

com sede na cidade +

neste ato representado por seu representante legal

portador do RG n°.
residente e domiciliado na cidade de ....

de

e do CPFSr

n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento é

a prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste

Município de Planalto, de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

ITEM UN VALOR UNIT. VALOR TOTAlOBJETO QTD

01 CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$ 45,00 R$ 22.500,00500 UN

02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria. vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de bancos,

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de

painel.

300 UN R$ 70,00 R$21.000.00

03 MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

200 UN R$ 100,00 R$ 20.000,00
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ÔNIBUS; LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de bancos,

carpetes (inclusive do porta malas), limpeza de

painel.

R$ 125,00 R$ 18.750,00UN15004

CAMINHÃO CAÇAMBA; LAVAGEM EXTERNA:
lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$ 150,00 R$ 15.000,00100 UN05

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus, tapetes,

caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes, limpeza de painel.

R$ 20.000,00R$ 200,00100 UN06

TOTAL: R$ 117.250,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no

término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Termo de Adesão ao credenciamento de empresa especializada na prestação

de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de

Planalto, pelas condições do Edital de Credenciamento N° 001/2026, seus anexos e

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma

parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a

ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os

serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;

PARAGRAFO SEGUNDO - As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias

solicitantes, quando houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;
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PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e

externa dos veículos. Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques,

rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto

que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos

carpetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e
tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos,

assoalho, teto e forros.

PARAGRAFO QUARTO - Os veículos pesados deverão ser lavados em local

apropriado que suporte o peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima

de 3.500 kg.

PARAGRAFO QUINTO - A empresa contratada responsabiiiza-se pela perfeita

execução dos serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em

desacordo, devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de

serviços, emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Planalto.
PARAGRAFO SEXTO - O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas

corridas para lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva

Ordem de Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela

fiscalização do contrato;
PARAGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo

máximo de 02 (duas) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa

implicar no atraso de execução dos serviços;
PARAGRAFO OITAVO - Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por

motoristas autorizados pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço

e/ou requisição constando o tipo de lavagem a ser realizada;
PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou

requisição emitida pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para

execução dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas

efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a contratada

vencedora possa pleitear qualquer custo;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas

as despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados

a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A empresa Contratada, além da mão de obra,

também será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários à realização dos serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa Contratada se obriga a empregar, na

prestação dos serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos
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trabalhos;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Será de responsabilidade da empresa Contratada

o fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva -

EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob

a responsabilidade do funcionário devidamente designado pelas Secretárias

Contratantes, que determinará os dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo
contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - O pedido de descredenciamento, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Se houver a efetiva prestação de serviços, os

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será

rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - Responsabilizarem-se integralmente pelos

objetos (veículos, coletivos e máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences,

acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos

de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a
terceiros.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão

de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz

um valor total estimado de R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e duzentos e

cinquenta reais).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRiOS E CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

seguintes dotações:

tr-.:-:-':DOTAÇÕES ■●N-! X.

Funcionai programática Destínação de recursoConta da despesa

01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.0000000060

02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.0000000310

05.115.15.452.1501.105200630 3.3.90.39.00.00.00000

06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.0000001040

07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.0000001300

08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.0000001940

09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.0000002240

10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.0000002740

11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.39.00.00.0000003270

12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.0000003470

03530 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

14.138.13.392.1301.204703740 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do

objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALFIlSTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.
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PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis

de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e

autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do ÍGP-

M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail fnotafiscal@planalto.pr.qov.br). Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato: (46 3555 - 8100).

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTFiATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidad e por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou

totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,

consequentemente, a este Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física

ou jurídica na execução dos mesmos.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação

das propostas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicia! do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

no último período.

Os preços inicialmente contratados são fixos e
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLAUSULA NONA - SUBCONTRATAÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços contratados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em

relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

k) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas

condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

I) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

m) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento,

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Não transferir a outrem o objeto do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento;

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento;

f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou cuiposamente, ao Município ou a

terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;

i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

'u.àCrf
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j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

I) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários

e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade cóm as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas

Cláusulas;

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento e

ordem de serviços, bem como executar o que não for explicitamente

mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços,

t) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original, os serviços executados, com

vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de

obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal

fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer

titulo, mesmo nos serviços recebidos por esse Município, mas cujas

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de

garantia,

u) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento,

v) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
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empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total

da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de

culpa, não transferindo a terceiros,

x) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos

seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,

y) Empregar pessoal devidamente qualificado.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados’’ ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que

diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a

cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis

aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;

b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b c” e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão ao
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Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, "f, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133.de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento).sobre o valor total do Termo de Adesão
ao Credenciamento, no caso de ínexecução total do objeto e demais

transgressões previstas no subitem 12,1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°

14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,

da Lei n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para com a

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento ou de outros Conírato/Termos de Adesão ao

Credenciamento administrativo que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abri! de

2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen te de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a
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notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
PARÁGRAFO DÉCIMO

parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de

revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento

somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do

procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação

de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,

impedindo os efeitos jurídicos que o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituirosjá produzidos.
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar

prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Antes de ser revogada ou anulada, a decisão passará por um

processo administrativo que garanta o direito de defesa e a chance de se manifestar. A
medida será formalizada por um parecer escrito e justificado.

PARÁGRAFO OITAVO - A responsabilidade por anular ou revogar o contrato é do

Prefeito do Município de Planalto-PR.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade

Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao
Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato/Termo de Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO

instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO; Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO; Amauri Machado de Mello.

O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento ou
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Contrato/Termo de

Adesão, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudar a

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto

respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato/Termo de Adesão, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato/Termo de Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos/ Termos

de Adesão com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas

no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
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CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado
através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo

licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via

original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05

(cinco) dias após o seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato/Termo de Adesão ao
Credenciamento, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o

representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das

02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos

poderes para receber notificações, citação, inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2025.

Contratante Contratada

Testemunhas:

f
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ANEXO 11 - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA
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Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° 001/2026

(RAZAO SOCIAL - CNPJ ~ ENDEREÇO - TELEFONE)

1

UN VALOR UNIT.;?ALOR TOTALITEM QTDOBJETO

R$ 45,00 R$ 22.500,0001 CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA;

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:
aspiração de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de
rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),
limpeza de painel.

500 UN

R$21.000,00UN R$ 70,00300

R$ 100,00 R$ 20.000,00MICRO ÔNIBUS; LAVAGEM EXTERNA; lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),
limpeza de painel.

200 UN03

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de
rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),
limpeza de painel.

R$ 18.750,00150 UN R$ 125,0004

CAMINHÃO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA:
lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:
aspiração de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

R$ 150,00 R$ 15.000,00100 UN05

MAQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,
tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:
aspiração de bancos, carpetes, limpeza de
painel.

R$ 200,00 R$ 20.000,00100 UN06

TOTAL: R$ 117.250,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 001/2026.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 001/2026

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

CNPJ n° .

neste ato representado por
e do RG n°

A empresa,	

Inscrição Estadual n°

, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do

Credenciamento N° 001/2026, para atender a Secretaria Municipal de Administração,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços

ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a

conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço; Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Email

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto de de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 001/2026

CNPJDECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

li - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente

38

;j0o 166



município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíL planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 001/2026

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

FONE:ENDEREÇO.

EST.MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa.

, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° 001/2026,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME;

RG/CPF

CARGO

39



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO D£

PLANALTO
—*111» ir’

ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 001/2026

inscrita no CNPJ sob o n°

, DECLARA, sob as penas da Lei.

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu

quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

(Razão Social da LICITANTE)
, sediada à

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento 001/2026

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria

Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de

Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

1.1.

2. OBJETO:

2.1. Chamamento Público para credenciamento de empresa para prestação de

serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de
Planalto, conforme especificações e quantidades descritas abaixo, para atender a

administração deste município e todas as secretarias que fazem parte, por um período

de 12 (doze) meses, conforme prazos e demais obrigações e informações constantes

neste instrumento. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no

Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Leonir Bianchi, Michel Junior Diesel,

Angela Regina Garcia Caneppa, Marli Salete Dickel de Lima, Lizandra Cristina Boni,
Dione Junior Helfer e Gilmar da Silva.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇAO:

4.1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos são essenciais para a conservação

e bom funcionamento da frota, contribuindo diretamente para a redução de custos com

manutenção. A remoção regular de sujeiras e resíduos evita o acúmulo de partículas

que podem comprometer peças, acessórios, borrachas de vedação e mecanismos

elétricos, como os sistemas de vidros e retrovisores elétricos. Além disso, a

higienização adequada preserva a carroceria e a pintura dos veículos, protegendo-os

contra corrosão e desgaste prematuro.

4.2.Além dos benefícios mecânicos e estruturais, a limpeza veicular também impacta

diretamente a saúde e o conforto dos usuários. A remoção de poeira, resíduos

orgânicos e microrganismos melhora a qualidade do ambiente interno, proporcionando

mais bem-estar e segurança tanto para motoristas quanto para passageiros.

4.3.A necessidade da contratação desse serviço se justifica pelo fato de o Município

não dispor, em seu quadro funcional, de servidores capacitados para a realização

dessas atividades, tampouco de um espaço adequado para a execução eficiente do
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serviço de lavagem. Dessa forma, a terceirização se mostra a alternativa mais viável e
eficaz.

4.4.0 credenciamento de empresas com sede no município de Planalto baseia-se na

Lei Municipal n° 2649/2022, cujo objetivo é fomentar o desenvolvimento econômico

local, incentivar a contratação de mão de obra da região e fortalecer as empresas

locais, garantindo sua sustentabilidade e crescimento. Além disso, deslocar os veículos

para outras cidades para a realização desse serviço geraria custos elevados para o

Município, tornando a contratação de prestadores locais a solução mais eficiente e

economicamente vantajosa.

r

5. DA MODALIDADE:

5.1. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), é fundamental o

credenciamento de empresas para a prestação de serviços de lavagem e limpeza da

frota de veículos deste Município, abrangendo as repartições públicas. Esse

credenciamento não apenas assegura a continuidade dos serviços prestados à

população, mas também contribui para a melhoria do atendimento.

5.2.0 Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11.878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo

de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciam-te convoca, por

meio de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que,

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para

executar o objeto quando convocados;

5.3. No âmbito do Departamento de Planejamento e Supervisão, optou-se por manter

os mesmos objetos do chamamento público anterior deste município, com uma

pequena alteração na quantidade. Destaca-se que as aquisições não serão feitas de

forma integral, mas sim de maneira parcelada, conforme a demanda das secretarias

solicitantes.;

6. DO VALOR:

6.1.0 valor estimado e de R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e duzentos e

cinquenta reais).

6.2.0 valor foi definido com base na menor proposta apresentada, considerando

critérios técnicos e de mercado. Para sua apuração, foram utilizados orçamentos

fornecidos por empresas especializadas no serviço, contratos semelhantes firmados

por outros órgãos públicos, bem como referências disponíveis em bancos de preços

oficiais. Essa metodologia visa assegurar a economicidade, a transparência e a

adequação ao valor de mercado.

6.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares .

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1. Após uma análise criteriosa das contratações realizadas em exercícios anteriores,

bem como um estudo comparativo das práticas adotadas por outros municípios,

concluiu-se que a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública é a
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implementação de um processo de Credenciamento. Esse modelo permite maior
flexibilidade, amplia a concorrência entre os prestadores de serviço e assegura melhor

atendimento às demandas da municipalidade, respeitando os princípios da

economicidade, eficiência e impessoalidade.

7.2. Além disso, é imprescindível que os serviços de lavagem e limpeza de veículos

oficiais sejam realizados em estabelecimentos adequadamente estruturados, que

disponham de equipamentos apropriados, mão de obra qualificada e infraestrutura

compatível com as exigências do serviço público. A prestação do serviço em locais

preparados garante maior qualidade na execução, reduz o tempo de inatividade dos
veículos e contribui significativamente para a preservação, conservação e vida úti! da

frota municipal. Dessa forma, a Administração assegura não apenas a eficiência

operacional, mas também a adequada utilização dos recursos públicos.

8. DO rodízio

8.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços, seguindo

as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

8.2. Quando uma unidade ou secretaria precisar solicitar os serviços, deverá verificar

quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante respeitar
essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas credenciadas.

8.3. A Secretaria Municipal de Administração será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e

Licitação.

8.4. As ordens de serviços só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

8.5. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas
credenciadas.

8.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Administração. Caso a empresa

recuse três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A

empresa será notificada e terá direito de se defender.

8.7. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas que prestem serviços de lavagem e limpeza de veículos se credenciem

desde que atendam ás exigências do edital.

8.8.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após execução dos

serviços e a emissão e apresentação da referida nota fiscal.

8.9.A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os serviços.

9. DOS OBJETOS:

UN VALOR UNIT. VALOR

mCAL

ITEM OBJETO QTD

01 CARRO DE PASSEIO; LAVAGEM EXTERNA:

lataría, vidros retrovisores, rodas, pneus.

R$ 45,00 R$ 22.500,00500 UN
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tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:
aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.		
R$ 70,00 R$21.000,00VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de
rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.		

300 UN02

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:
aspiração de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

R$ 100,00 R$ 20.000,00200 UN03

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros R$ 125,00 R$ 18.750,00150 UN04

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.		
LAVAGEM R$ 15.000,0005 100 UN R$ 150,00CAMINHAO CAÇAMBA:

EXTERNA: lataria, vidros retrovisores, rodas

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes
(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

06 LAVAGEMMAQUINAS

EXTERNA: lataria, vidros, retrovisores, rodas

PESADAS: 100 UN R$ 200,00 R$ 20.000,00

pneus, tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA

INTERNA: aspiração de bancos, carpetes,
limpeza de painel.

TOTAL: R$ 117.250,00

9.1. O total dos objetos estima-se em R$ 117.250,00 (Cento e dezessete mil e

duzentos e cinquenta reais).

10. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS:

10.1. Ambos os objetos a(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem

externa e a limpeza interna;

10.2.A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da lataria, tapetes, vidros, -

retrovisores, rodas, caixa de rodas e pneus;

10.3.A limpeza interna caracteriza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

11. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
11.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

11.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;
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11.3. Os serviços de lavagem consistirão' na limpeza interna e externa dos veículos.

Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus,

utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna

incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes,

higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do

teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e

forros.

11.4. Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o

peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

11.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

11.6. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para

lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do contrato.

11.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de

execução dos serviços;

11.8. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando

o tipo de lavagem a ser realizada.

11.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos

serviços.

11.10.As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo

Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo

demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato

possa pleitear qualquer custo.

11.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do

presente contrato.

11.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários à realização dos serviços.

11.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

11.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos
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equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

11.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias e o tipo de serviço, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.18.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.18.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.18.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.18.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.19. O pedido de descredenciamento, não desincumbirá o credenciado do

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

11.20. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.21. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)

recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-

se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
12.1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de

gabinete desta municipalidade, Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de
fiscal do Contrato, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

12.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n®106/2022.
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Planalto PR, 17 de abril de 2025.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Michel Junior Diesel

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
í-

LICITAÇÃO
AVISO DE CREDENCIAMENTO N” 001/2026

AVISO DE CREDENCIAMENTO N** 001/2026

INEXIGIBILIDADE N° 003/2026

O Município dc Planalto, Estado do Paraná, toma público, para

ciência dos interessados, que estão abertas a partir do dia
30/01/2026, as inscrições para o processo de Credenciamento
de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza
de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto.
EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO

DE FORNECEDORES: Todas as informações sobre a
inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço
eletrônico: http://www.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações
(lateral direita), Credenciamento n“ 001/2026.
A Sessão dc abertura dos envelopes para o credenciamento
acontecerá no dia 18/02/2026 às 09:00hs em sessão pública na

sala de licitações, sito Praça São Francisco dc Assis, 1583,
centro.

Planalto - PR, 30 de janeiro dc 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

CódigoIdentificador:0A20DE8E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 30/01/2026. Edição 3459
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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SICREDIFRONTEIMS AVANÇA NO CICLO
DE ASSEMRLEIAS DE NÚCLEO 2026

EXTUATO DÜ COÍ^RATO ^012/2026

CONTRATANTE: Município dc Plwallo. KsUdo do Ponná, com «de a Rua Praça Sdo
Franciao de Aaai& IS83, cesiru, ii^nto do CGCMf a* 76.460i2&íCi0(H-l6, Dcsu aio

reprctenudo pelo (a) Prefeito (i) Manicipal. em pleno nericlo de aeu mandato e funçôn.
Luta Carks Botti. potUdor da Cédula dê Identidade RO a’ ?.855 670-1 e do CPF/MF n'
747.d81.029.20e

CONTRATADA: MZ DRASR INDt^STRlA DE MÀQLINA-S LTDA

Cronograma detalhado de
endereços e datas das assem
bléias está disponível no site
da Cooperativa

ÜBJETO: Mitguiiia de Pintura dc Sinal ú9(8oVidria.

VaLiiR: rs 283.000,00 (duzaitns coitcnia e cinco mil icais'1.

PRAZO DE VIGÊNCIA: l2|don;)mews.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 dc iiaoro de 2C26.

A Sicredi Fronteiras deu

início, na terça-feira, 26 de

janeiro, ao ciclo de Assem
bléias de Núcleo 2026, um

dos principais momentos de
participação dos associados
na Cooperativa. As primei
ras assembléias ocorreram

nos municípios de Anchieta
^^alma Sola, marcando 0
Cuineço de uma agenda que
percorre toda a área de atu
ação da Cooperativa.
Na sequência, na quinta-

-feira, 29 de janeiro, serão
realizadas assembléias nos

municípios de Guaraciaba
e São José do Cedro, dando

continuidade ao processo de
prestação de contas, diálogo
e construção coletiva.

Durante os encontros,

está sendo apresentado aos
associados 0 resultado eco

nômico, que alcançou R$
78,7 milhões, reforçando a
solidez, o crescimento sus

tentável e o compromisso da
Sicredi Fronteiras com o de

senvolvimento regional.
^■Como forma de reconhe-

t. *ento à participação dos
associados, a cooperativa
também anunciou um brin

de especial; um guarda-
-chuva, que será entregue
aos participantes das assem
bléias no mês de abril.

A Sicredi Fronteiras re

força o. convite para que
todos os associados parti-

FORO. Cüfnvcâ de Capancma. E$Udo do Parané.

PUnalio, Pr.. 29 de jaaciio de 2026.

LÜE CARLOS BONT

PrefeiW Municipil

COACftO COOPEMUVA ACROINCiUSTmAL

coagro c*ioi7s«e«3owooií>

●E.SBOOl»» ●

HKiiaDeawvDCAçAo
ASSDQUUCaiAUKIlINAUA

0 Diiwc de U*mKk de AAuusnçk de Co(n Coi|enei«
cm àm »ia«i;ílfi «z «min » Ani(c M, aPeet T.
0 ARite 47. Aa Y, de etao Secai c«a e< aifecra

leopcndoi, ciie etiwn teu dM d de SJBd (eáco »1 e aonoa e aisi pn K
leaaeBa ai AsaUcá (ktil Odioliii > ai nriiak » dá 12 (doe) de Fr.<mti
* 30t (des iR < áa e Bá| ■ Aaeeáedo dc AaeUe atM e IV«a da
Tazio^ dl Ci^ - ASSASSEf. ite à E6a Taráá. eái>» I.M (>s] od
HMCcida c loaBe c oBl, ocai QUe de QfaaB, Eiado de Paaá. á OTtOO
(aa) boa. OI pmcài ccaa^feoa « poa(e dc as (dd) Bçal de anoe dc
CecTcnda. cm a(wdi coneciêlo, á OIÃI (ode) ben cca I iraca^ dc emk c
am 01 (laí da CeaeadK a áe^ m andii c IdbM ccoaatde. á Wtt

A|R«dKiiL

(IVK) baa, cca ■ i le (i dc a aáiae 30 RáiaWi) Caecada. pn

dditcnmadn I apcoc:

«UXMDODU

O heaeüo dc ccna de eocáiD de 1023 (dcdi icil e tiae c qam),

>) hbaMoteináioibicndricc
b} Babnçoted;
c| CenccamivedaccaadeaiaBdD:
Á PaceaCeoAoiraik
c) atacrdiAodhocacacnc

rVMeeaelo de Hao diçmfiioe McB pai o acMcio 101b Idea ail c <aa e

r) Daáaoie ik> Keabde *) baclcle de 2023 (diii ir e váa 0
Auaciàeie pa ccMaur Brcaiiacaa jaa t áriidçllfi ráanéac. pai

&zn Oeri a plae de Mefee pD m (dea ir c iba c cÒKiA ceOnriada
CaxRldiaçái áKSnau. Cári d) (Bn « MCe taiL pedade pn wa.
efacccc ka en pKaú real
3';Éliádo t ftri de Caa&e Raal ;a* lOK (dei ir t láa < cáa).
OAraBaBOeca

cipem das assembléias em
seus municípios. No ano

passado, a Cooperativa re
gistrou um recorde histórico
de participação, com 37 mil
associados

As Assembléias de Nú

cleo são fundamentais para

que os associados exerçam
seu papel como donos do ne
gócio, acompanhem os resul
tados, tirem dúvidas e con

tribuam com sugestões para
o futuro da cooperativa.
Em caso de dúvidas, os as

sociados podem procurar sua
agência ou entrar em conta
to com os canais oficiais do

Sicredi Fronteiras. No site

oficial, estão detalhados os

endereços e horários das
assembléias em cada muni

cípio: hUps://www.sicredi.
com.br/coop/fronteiras/as-
sembleias.

C«tm> P9L Oi etoo 4t

participantes,

demonstrando a força do
cooperativismo e 0 interesse
crescente pela gestão parti
cipativa.

Neste ano, a Assembléia de

Núcleo de Capanema, mar
cada para o dia 20 de março,
contará com transmissão on-

S'

-line, possibilitando que os

associados acompanhem de
forma remota, além da opção
presencial para quem puder
participar no local.

AVISO DE CREDENCIAMENTO Ni 001/2026

INEXIGIBIUDADEN* 001/2026

O Municí[)io de Planalto, Estado 6o Paraná, toma público, para ciência dos

interessados, que estáo abertas a partir do dia 10/01/2026, as inscrições para o

processo de Credenciamento de empresa para prestaçlo de serviços de

lavagem/limpe» de veículos que compõea frota deste Município de Planalto.

kESl LTADO E HOMOLOfi.VÇÃO
IN'EX1CIBIUD,VDE\* 002/2026

O município de PUSALTO, ru íormi do irt. 74, mci» R da Ui

14.]}} 2021, e Ml» alterações rvsimom. opiau pela inexi|.bilidad e de kilaçâo a despesa
abaivu espcciticada:

UBJKTO: Ceutralacio dc cm|<(esas cspecialiiadas pa.'a realizacio dc Paksra Show e
Show Kumorisdeo, cm cvcnio atuiivo ao Dia Inlcmadonal da Mulher, com vísl» à

promoção da cidadania, valori/ação da iculhci, fonalccimemo dos linculos mias e

faiuiíiarcs e incentivo i paUKipicâo comuniiárix a ser reahaado no dia 14 dc março do

2026, para atender ás necessidades da Secretaria Municipal dc Assistência Social c da
Seetciana MunKipalda MülhcredaFamiliado MunicípiodcPlanatlo-PR
FMPRFSA; MACAGNAN F PONTFS TREINAMFhnOS I.TDA.

CNPJN’40.998.6i7./OÜOI-62.

VALOR TOTAL; RS 7.SOO.OO Itioie iml c uuinhcnlos reais)
EMPKFS.A: PAULINHO MIXARÍA ESPETACLIOS LTDA.

CNPJ'N»05946963.(«JU14)4.

VALOR TOTAL: RS } 1.000,01 (trinta c um mil erais).
DATA; 2Xdcianeiroik2n26.

município DE PIANAITO

AVISO DE LICITAÇÃO
“PREGÃO PRESENDAL” N‘ 001/2026

EDITAI DE REGUIAMENTO e CAOASTRAMENTO DE FORNECEDORES: TodaS PS

irformaçSes sobre > inscrição, documentos, cedestramentos erequisltos para a

realiiaçáo do credenciamento estio dtspon^s no endereço eletrônico:

http://www.planalto.pr.gov.br/, no Icone licrtaçôes (lateral direita),

Credenciamento n« 001/2026.

O município OE planalto faz saber aos interessados que com base na lei

Federal n* 14.131 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça Sâo

Francisco de Assis, n* 1583, fará realizar ücitaçào na Modalidade PREGÃO
PRESENCIALsobn*003/202S,confortre oescrito abaixo:

OBIETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de conserto,

reforma e construção de bueiros e pontilfòes no Município de Planalto-Pfi.

VALOR TOTAL: RS 1.925.000,00 (Um mPhào, novecentos e vinte e cinco mil

reais).

DATA DA ABERTURA: 18 de fevereiro de 2026 às 09:00 (nove) bons

Maiores informações junto ao Departamento de Ucitações em horário de

expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br.

A Sessão de abertura dos envelopes para o credenciamento acontecerá no dia

lB/02/2026 às 09:00hs em sessão pública na sala de licitações, sito Praça São

FrarKÍsco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 10 de janeiro de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

lUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
ILIZ CARLOS BONI

Prefeito Mmiici|al
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